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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO; COE-
RÊNCIA E COESÃO TEXTUAL

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 
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– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferenciado 

por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a história 
principal, mas também tem várias histórias secundárias. O tempo na 
novela é baseada no calendário. O tempo e local são definidos pe-
las histórias dos personagens. A história (enredo) tem um ritmo mais 
acelerado do que a do romance por ter um texto mais curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação. 

DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.
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Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em pa-
rágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possí-
vel usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias con-
clusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do pe-
ríodo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM

Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 
da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira de arti-
cular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina nossa 
linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, com 
o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que só as 
incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o grupo 
social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam na língua 
e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, e 
ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua falada é 
mais descontraída, espontânea e informal, porque se manifesta na 
conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de expressão 
do falante. Nessas situações informais, muitas regras determinadas 
pela língua padrão são quebradas em nome da naturalidade, da li-
berdade de expressão e da sensibilidade estilística do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lingua-

gem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na fala, 
nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela esteja 
presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro procurou 
valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e romances em que 
o diálogo é usado para representar a língua falada.

Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se quase 

sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios de lin-
guagem (solecismo – erros de regência e concordância; barbarismo 
– erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; cacofonia; pleo-
nasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela coordenação, 
que ressalta o caráter oral e popular da língua. A linguagem popular 
está presente nas conversas familiares ou entre amigos, anedotas, 
irradiação de esportes, programas de TV e auditório, novelas, na 
expressão dos esta dos emocionais etc.

A Linguagem Culta ou Padrão
É a ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em que 

se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pessoas ins-
truídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela obediên-
cia às normas gramaticais. Mais comumente usada na linguagem 
escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É mais artificial, 
mais estável, menos sujeita a variações. Está presente nas aulas, 
conferências, sermões, discursos políticos, comunicações científi-
cas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Gíria
A gíria relaciona-se ao cotidiano de certos grupos sociais como 

arma de defesa contra as classes dominantes. Esses grupos utilizam 
a gíria como meio de expressão do cotidiano, para que as mensa-
gens sejam decodificadas apenas por eles mesmos.

Assim a gíria é criada por determinados grupos que divulgam 
o palavreado para outros grupos até chegar à mídia. Os meios de 
comunicação de massa, como a televisão e o rádio, propagam os 
novos vocábulos, às vezes, também inventam alguns. A gíria pode 
acabar incorporada pela língua oficial, permanecer no vocabulário 
de pequenos grupos ou cair em desuso.

Ex.: “chutar o pau da barraca”, “viajar na maionese”, “galera”, 
“mina”, “tipo assim”.

Linguagem vulgar
Existe uma linguagem vulgar relacionada aos que têm pouco 

ou nenhum contato com centros civilizados. Na linguagem vulgar 
há estruturas com “nóis vai, lá”, “eu di um beijo”, “Ponhei sal na 
comida”.

Linguagem regional
Regionalismos são variações geográficas do uso da língua pa-

drão, quanto às construções gramaticais e empregos de certas pala-
vras e expressões. Há, no Brasil, por exemplo, os falares amazônico, 
nordestino, baiano, fluminense, mineiro, sulino.
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Tipos e gêneros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-

gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da forma 
como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco tipos clás-
sicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou 
dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. Vejamos alguns 
exemplos e as principais características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor adje-

tivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 
caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enu-
meração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a defini-

ção.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anún-

cio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

TIPO TEXTUAL INJUNTIVO
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com ver-

bos de comando, com tom imperativo; há também o uso do futuro 
do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Eleito-

ral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional, e os que estejam privados, temporária ou defi-
nitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino su-
perior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A dissertação 
pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um as-
sunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de ma-
neira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar debate.

Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, infor-

mar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no presente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
• Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um de-
terminado tema. 

Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a disserta-
ção expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.

Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de concur-

sos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição de ideias 
apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de objetividade, 
clareza, respeito pelo registro formal da língua e coerência, seu in-
tuito é a defesa de um ponto de vista que convença o interlocutor 
(leitor ou ouvinte).

Características principais:
• Presença de estrutura básica (introdução, desenvolvimento 

e conclusão): ideia principal do texto (tese); argumentos (estraté-
gias argumentativas: causa-efeito, dados estatísticos, testemunho 
de autoridade, citações, confronto, comparação, fato, exemplo, 
enumeração...); conclusão (síntese dos pontos principais com su-
gestão/solução).

• Utiliza verbos na 1ª pessoa (normalmente nas argumentações 
informais) e na 3ª pessoa do presente do indicativo (normalmente 
nas argumentações formais) para imprimir uma atemporalidade e 
um caráter de verdade ao que está sendo dito.

• Privilegiam-se as estruturas impessoais, com certas modali-
zações discursivas (indicando noções de possibilidade, certeza ou 
probabilidade) em vez de juízos de valor ou sentimentos exaltados.

• Há um cuidado com a progressão temática, isto é, com o de-
senvolvimento coerente da ideia principal, evitando-se rodeios.

Exemplo:
A maioria dos problemas existentes em um país em desenvol-

vimento, como o nosso, podem ser resolvidos com uma eficiente 
administração política (tese), porque a força governamental certa-
mente se sobrepõe a poderes paralelos, os quais – por negligência 
de nossos representantes – vêm aterrorizando as grandes metró-
poles. Isso ficou claro no confronto entre a força militar do RJ e os 
traficantes, o que comprovou uma verdade simples: se for do desejo 
dos políticos uma mudança radical visando o bem-estar da popula-
ção, isso é plenamente possível (estratégia argumentativa: fato-
-exemplo). É importante salientar, portanto, que não devemos ficar 
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de mãos atadas à espera de uma atitude do governo só quando o 
caos se estabelece; o povo tem e sempre terá de colaborar com uma 
cobrança efetiva (conclusão).

Tipo textual narrativo
O texto narrativo é uma modalidade textual em que se conta 

um fato, fictício ou não, que ocorreu num determinado tempo e lu-
gar, envolvendo certos personagens. Toda narração tem um enredo, 
personagens, tempo, espaço e narrador (ou foco narrativo).

Características principais:
• O tempo verbal predominante é o passado.
• Foco narrativo com narrador de 1ª pessoa (participa da his-

tória – onipresente) ou de 3ª pessoa (não participa da história – 
onisciente).

• Normalmente, nos concursos públicos, o texto aparece em 
prosa, não em verso.

Exemplo:
Solidão
João era solteiro, vivia só e era feliz. Na verdade, a solidão era 

o que o tornava assim. Conheceu Maria, também solteira, só e fe-
liz. Tão iguais, a afinidade logo se transforma em paixão. Casam-se. 
Dura poucas semanas. Não havia mesmo como dar certo: ao se uni-
rem, um tirou do outro a essência da felicidade. 

Nelson S. Oliveira
Fonte: https://www.recantodasletras.com.br/contossur-

reais/4835684 

GÊNEROS TEXTUAIS
Já os gêneros textuais (ou discursivos) são formas diferentes 

de expressão comunicativa. As muitas formas de elaboração de um 
texto se tornam gêneros, de acordo com a intenção do seu pro-
dutor. Logo, os gêneros apresentam maior diversidade e exercem 
funções sociais específicas, próprias do dia a dia. Ademais, são 
passíveis de modificações ao longo do tempo, mesmo que preser-
vando características preponderantes. Vejamos, agora, uma tabela 
que apresenta alguns gêneros textuais classificados com os tipos 
textuais que neles predominam. 

Tipo Textual Predominante Gêneros Textuais

Descritivo Diário
Relatos (viagens, históricos, etc.)
Biografia e autobiografia
Notícia
Currículo
Lista de compras
Cardápio
Anúncios de classificados

Injuntivo Receita culinária
Bula de remédio
Manual de instruções
Regulamento
Textos prescritivos

Expositivo Seminários
Palestras
Conferências
Entrevistas
Trabalhos acadêmicos
Enciclopédia
Verbetes de dicionários

Dissertativo-argumentativo Editorial Jornalístico
Carta de opinião
Resenha
Artigo
Ensaio
Monografia, dissertação de 
mestrado e tese de doutorado

Narrativo Romance
Novela
Crônica
Contos de Fada
Fábula
Lendas

Sintetizando: os tipos textuais são fixos, finitos e tratam da for-
ma como o texto se apresenta. Os gêneros textuais são fluidos, infi-
nitos e mudam de acordo com a demanda social. 

INTERTEXTUALIDADE
A intertextualidade é um recurso realizado entre textos, ou 

seja, é a influência e relação que um estabelece sobre o outro. As-
sim, determina o fenômeno relacionado ao processo de produção 
de textos que faz referência (explícita ou implícita) aos elementos 
existentes em outro texto, seja a nível de conteúdo, forma ou de 
ambos: forma e conteúdo.

Grosso modo, a intertextualidade é o diálogo entre textos, de 
forma que essa relação pode ser estabelecida entre as produções 
textuais que apresentem diversas linguagens (visual, auditiva, escri-
ta), sendo expressa nas artes (literatura, pintura, escultura, música, 
dança, cinema), propagandas publicitárias, programas televisivos, 
provérbios, charges, dentre outros.

Tipos de Intertextualidade
• Paródia: perversão do texto anterior que aparece geralmente, 

em forma de crítica irônica de caráter humorístico. Do grego (parodès), 
a palavra “paródia” é formada pelos termos “para” (semelhante) e 
“odes” (canto), ou seja, “um canto (poesia) semelhante a outro”. Esse 
recurso é muito utilizado pelos programas humorísticos.

• Paráfrase: recriação de um texto já existente mantendo a 
mesma ideia contida no texto original, entretanto, com a utilização 
de outras palavras. O vocábulo “paráfrase”, do grego (paraphrasis), 
significa a “repetição de uma sentença”.

• Epígrafe: recurso bastante utilizado em obras e textos cientí-
ficos. Consiste no acréscimo de uma frase ou parágrafo que tenha 
alguma relação com o que será discutido no texto. Do grego, o ter-
mo “epígrafhe” é formado pelos vocábulos “epi” (posição superior) 
e “graphé” (escrita). 

• Citação: Acréscimo de partes de outras obras numa produção 
textual, de forma que dialoga com ele; geralmente vem expressa 
entre aspas e itálico, já que se trata da enunciação de outro autor. 
Esse recurso é importante haja vista que sua apresentação sem re-
lacionar a fonte utilizada é considerado “plágio”. Do Latim, o termo 
“citação” (citare) significa convocar.

• Alusão: Faz referência aos elementos presentes em outros 
textos. Do Latim, o vocábulo “alusão” (alludere) é formado por dois 
termos: “ad” (a, para) e “ludere” (brincar).

• Outras formas de intertextualidade menos discutidas são 
o pastiche, o sample, a tradução e a bricolagem.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DE 19/10/2004

Itapiranga, instalada em 14 de fevereiro de 1954, criada pela 
Lei nº 133 de 30 de dezembro de 1953, esta situada no extremo 
oeste catarinense, sob a proteção de Deus e consciente da sua res-
ponsabilidade, promulga e adota, através dos Vereadores eleitos e 
integrantes do Poder Legislativo, a seguinte Lei Orgânica do Municí-
pio de Itapiranga, conclamando a todos para assegurar a autonomia 
municipal, os direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, 
a unidade, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade, a justiça, 
a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da 
livre iniciativa, o pluralismo político, o território próprio, a defesa 
da democracia, a proteção ao meio ambiente, o repúdio ao terro-
rismo, à violência, ao tóxico e ao racismo, a cooperação entre os 
Municípios, a solução política dos conflitos, a integração econômi-
ca, política, social, educacional, cultural da nossa gente e a adminis-
tração pública local transparente e voltada ao bem-estar de todos 
cidadãos.

TÍTULO I - OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O Município de Itapiranga, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, integra a organização político-administrativa da Repú-
blica Federativa do Brasil e a divisão administrativa do Estado, com 
a autonomia assegurada pela Constituição da República.

Art. 2º O Município de Itapiranga rege-se pelos princípios fun-
damentais da Constituição da República Federativa do Brasil e fun-
damenta sua existência principalmente:

 I - na autonomia;
 II - na dignidade do homem;
 III - na liberdade da pessoa humana;
 IV - na justiça social;
 V - na livre iniciativa;
 VI - na igualdade perante a lei;
 VII - na democracia com responsabilidade, segurança e justiça;
 VIII - no respeito à ordem constitucional e à lei moral;
 IX - no território próprio;
 X - no direito à vida em ambiente ecologicamente equilibrado.

TÍTULO II - DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS

Art. 3º A sede do Município dá-lhe o nome e tem categoria de 
cidade, enquanto as comunidades terão categoria de distritos e 
sub-distritos.

Art. 4º Constituem bens municipais todas as coisas móveis e 
imóveis, direitos e ações que, a qualquer título, pertençam ao Mu-
nicípio.

 Parágrafo único. Lei Municipal disporá sobre administração, 
alienação, aquisição e uso dos bens municipais.

Art. 5º O Município defenderá o direito à participação no resul-
tado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos 
para fins de geração de energia elétrica, recursos minerais e natu-
rais de seu território.

Art. 6º São símbolos do Município de Itapiranga o Brasão, a 
Bandeira e o Hino.

 Parágrafo único. Lei Municipal determinará normas sobre os 
símbolos do Município e as características histórico-culturais de Ita-
piranga que devam simbolizar.

TÍTULO III - COMPETÊNCIAS MUNICIPAIS

Art. 7º Compete ao Município:
 I - legislar sobre assuntos de interesse local;
 II - suplementar a legislação federal e a estadual, no que cou-

ber;
 III - atuar em cooperação com a União e o Estado, no exercício 

das competências comuns, tendo em vista o equilíbrio e desenvol-
vimento e o bem-estar da Comunidade local, regional e nacional, 
preservados os interesses municipais;

 IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 
estadual pertinente;

 V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão os serviços públicos;

a) o serviço público de água e esgoto é atribuição precípua do 
Município, que deverá estende-lo progressivamente a toda a po-
pulação:

b) o serviço público de que trata a alínea anterior, será organi-
zado, prestado, explorado e fiscalizado diretamente pelo Município, 
vedada a outorga mediante concessão, permissão ou autorização, 
exceto à entidade pública municipal existente ou que venha a ser 
criada para tal fim.

 VI - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 
como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de pres-
tar contas nos prazos fixados em lei;

 VII - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fun-
damental;

 VIII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

 IX - promover, no que couber, adequado ordenamento territo-
rial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e 
da ocupação do solo urbano;

 X - promover a proteção do patrimônio histórico, cultural, ar-
tístico, turístico, natural e paisagístico local, observada a legislação 
e ação fiscalizadora federal e estadual;

 XI - instituir a guarda municipal destinada à proteção de seus 
bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei;

 XII - elaborar e executar o Plano Diretor;
 XIII - elaborar e executar as diretrizes orçamentárias, os planos 

plurianuais e orçamentos anuais;
 XIV - administrar seus bens móveis e imóveis;
 XV - executar obras de interesse local no âmbito de sua compe-

tência técnica, científica, financeira e constitucional;
 XVI - conceder licenças para atividades econômicas, sociais, 

culturais, esportivas, científicas, turísticas, tecnológicas de interesse 
local;

 XVII - planejar e executar medidas de defesa civil e ambiental 
em coordenação com a União e o Estado;

 XVIII - fixar tarifas dos serviços públicos.
 XIX - determinar horários de funcionamento dos estabeleci-

mentos comerciais e de serviços;
 XX - sinalizar as vias públicas urbanas e rurais para garantia da 

segurança;
 XXI - regulamentar a utilização de vias e logradouros públicos;
 XXII - fomentar e apoiar o ensino superior local de acordo com 

o interesse da Comunidade;
 XXIII - constituir, finalmente, uma Comunidade livre, justa, so-

lidária, desenvolvida e principalmente:
a) promover a erradicação da pobreza, da marginalização e do 

analfabetismo;
b) reduzir as desigualdades sociais;
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c) aperfeiçoar a Comunidade prioritariamente pela saúde, pela 
educação formal e informal visando também sentimentos e atitu-
des de vivência comunitária;

d) promover o bem-estar da população;
e) assegurar a associação com os Municípios limítrofes e da mi-

cro-região para planejamento integrado de interesse regional;
f) promover a defesa da flora e da fauna;
g) garantir a promoção da cultura e do lazer;
h) assegurar apoio às produções agropecuárias e econômicas 

de ordem geral, principalmente à micro e pequena empresa, esta-
belecendo, neste caso, tratamento diferenciado;

i) prestar serviços de assistência social e de saúde, nas áreas 
urbana e rural, à criança, ao adolescente, ao adulto e ao idoso, con-
forme a lei municipal de diretrizes da saúde e do bem-estar social;

j) adotar política de apoio e de desenvolvimento à prática des-
portiva;

l) promover e incentivar o turismo como fonte de desenvolvi-
mento social e econômico;

m) fomentar a participação popular na administração pública 
pelos Conselhos Municipais de caráter consultivo, pela consulta po-
pular, pela iniciativa de propor projetos de lei, nos termos da legis-
lação pertinente, entre outros procedimentos;

n) definir em lei complementar municipal as infrações político-
-administrativas do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores e dos 
Servidores Públicos Municipais;

o) conceder auxílio financeiro, nos limites estabelecidos na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias anual, a entidades sociais privadas 
sem fins lucrativos, desde que declaradas de utilidade pública por 
lei deste Município ou por lei estadual e que tenham sede e foro 
jurídico neste Município.

TÍTULO IV - GOVERNO MUNICIPAL
CAPÍTULO I - PODERES MUNICIPAIS

Art. 8º São Poderes do Município, independentes e harmôni-
cos entre si, o Poder Legislativo e o Poder Executivo.

CAPÍTULO II - PODER LEGISLATIVO
SEÇÃO I - CÂMARA MUNICIPAL

Art. 9º O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal.
Art. 10. A Câmara Municipal é composta de Vereadores eleitos 

pelo voto direto e secreto para cada legislatura entre cidadãos 
maiores de 18 (dezoito) anos e no exercício dos direitos políticos.

 Parágrafo único. Cada legislatura tem a duração de 04 (qua-
tro) anos.

Art. 11. O número de Vereadores da Câmara Municipal é de 
11 (onze) vereadores, conforme estabelecido na Constituição 
Federal. (NR) (redação estabelecida pelo art. 1º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 007, de 08.08.2011)

Art. 12. As deliberações da Câmara Municipal e das Comissões 
Permanentes e Temporárias serão tomadas maioria absoluta de 
seus membros, salvo disposição em contrário desta Lei Orgânica. 
(NR) (redação estabelecida pelo art. 1º da Emenda à Lei Orgânica 
nº 008, de 24.10.2011)

Art. 13. Nenhuma deliberação sobre projetos em trâmite no 
Plenário da Câmara Municipal ou nas Comissões Legislativas Per-
manentes e Temporárias será tomada por voto de lideranças dos 
partidos, do governo e de blocos parlamentares.

SEÇÃO II - ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 14. Compete à Câmara Municipal com sanção do Prefeito 
Municipal, legislar sobre as matérias de competência do município, 
especialmente sobre:

 I - assuntos de interesse local;
 II - suplementação da legislação federal e da estadual;
 III - tributos municipais;
 IV - autorização de isenções e anistias fiscais e remissões de 

dívidas;
 V - orçamento anual, plurianual e diretrizes orçamentárias, 

bem como autorização de abertura de créditos suplementares e 
especiais;

 VI - autorização para obtenção e concessão de empréstimos e 
operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento;

 VII - concessão de auxílios e subvenções;
 VIII - concessão e permissão para prestação de serviços públi-

cos;
 IX - concessão de direito real de uso de bens municipais;
 X - alienação e concessão de bens imóveis;
 XI - aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doa-

ção sem encargo;
 XII - criação, alteração e extinção de cargos, empregos e fun-

ções públicas e fixação da respectiva remuneração;
 XIII - elaboração do Plano Diretor Físico-Territorial de Desen-

volvimento Integrado;
 XIV - criação da Guarda Municipal nos termos da Constituição 

Federal;
 XV - delimitação do perímetro urbano;
 XVI - organização e prestação de serviços públicos;
 XVII - autorização de convênios com entidades públicas ou par-

ticulares e consórcios com outros municípios;
 XVIII - denominação de próprios municipais, de vias e logra-

douros públicos;
 XIX - criação, transformação, extinção e estruturação de em-

presas públicas, sociedades de economia mista, autarquias e funda-
ções públicas municipais;

 XX - instituição de penalidades e multas pela infração de leis e 
regulamentos municipais;

 XXI - fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais, observado o disposto na Constituição Fede-
ral e nesta Lei Orgânica. (NR) (redação estabelecida pelo art. 2º da 
Emenda à Lei Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 15. Compete, privativamente, a Câmara Municipal, entre 
outras atribuições:

 I - elaborar o Regimento Interno;
 II - eleger sua Mesa Diretora, bem como, destituí-la na forma 

da Lei Orgânica e do Regimento Interno;
 III - Fixar o orçamento da câmara de vereadores;
 IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, cria-

ção, transformação ou extinção dos cargos, empregos ou funções 
de seus serviços e a iniciativa da lei para a fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na Consti-
tuição Federal e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

 V - dar posse ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores, 
conhecer de sua renúncia e afastá-los definitivamente do exercício 
do cargo;

 VI - fixar os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, e dos Secretá-
rios Municipais, através de lei de sua iniciativa, e o Subsídio dos Ve-
readores e Presidente da Câmara, através de Resolução de Plenário, 
observados os termos da Constituição Federal e desta Lei Orgânica; 
(NR) (redação estabelecida pelo art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 
006, de 15.12.2008)
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 VII - exercer, com auxílio do Tribunal de Contas à fiscalização 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município;

 VIII - julgar as contas anuais do Município e apreciar os relató-
rios sobre a execução do plano plurianual;

 IX - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbi-
tem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

 X - autorizar o Prefeito, por necessidade de serviço, a ausen-
tar-se do País ou do Município, e neste último caso, por mais de 15 
(quinze) dias;

 XI - convidar e ou solicitar informações ao Prefeito sobre assun-
tos referentes à administração, marcando prazo de 15 (quinze) dias, 
prorrogável por igual período, desde que solicitado e devidamente 
justificado, para que preste as referidas informações pessoalmente 
ou encaminhe os documentos requisitados pela Câmara Municipal 
na forma desta Lei Orgânica;

 XII - convocar e solicitar informações sobre matéria de sua 
competência nas mesmas condições e prazos do Prefeito, aos res-
ponsáveis pelos órgãos da administração direta, indireta, fundacio-
nal e institucional do Município para que prestem as informações 
pessoalmente e ou encaminhem os documentos requisitados pela 
Câmara Municipal nos termos desta Lei Orgânica;

 XIII - fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Poder Exe-
cutivo, incluindo os da administração indireta e fundacional;

 XIV - zelar pela preservação de sua competência legislativa em 
face da atribuição normativa do Poder Executivo;

 XV - mudar temporariamente a sua sede;
 XVI - proceder à tomada de contas do Prefeito Municipal, 

quando não apresentadas à Câmara dentro do prazo determinado 
nesta Lei Orgânica;

 XVII - processar e julgar os Vereadores na forma desta Lei Or-
gânica e do disposto no Regimento Interno; (NR) (redação estabe-
lecida pelo art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 XVIII - representar ao Procurador Geral da Justiça, mediante 
aprovação de dois terços dos seus membros, contra o Prefeito, o 
Vice-Prefeito, e os Secretários ou ocupantes de cargos da mesma 
natureza, pela prática de crime contra a Administração Pública de 
que tiver conhecimento;

 XIX - criar comissões de inquérito sobre fato determinado que 
se inclua na competência da Câmara Municipal sempre que o re-
querer pelo menos dois terços dos membros da Câmara;

 XX - autorizar referendo e convocar plebiscito;
 XXI - decidir sobre a perda de mandato de vereador, por voto 

de dois terços, nas hipóteses previstas nesta Lei Orgânica; (NR) (re-
dação estabelecida pelo art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 006, 
de 15.12.2008)

 XXII - aprovar a escolha de titulares de cargos que a lei deter-
minar previamente;

 XXIII - deliberar sobre adiamentos e suspensão de suas reuni-
ões;

 XXIV - conceder título de cidadão honorário ou conferir home-
nagem à pessoa ou entidade que tenham prestado relevantes ser-
viços ao Município, mediante, Projeto de Resolução aprovado por 
dois terços de seus membros; (NR) (redação estabelecida pelo art. 
1º da Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 XXV - solicitar intervenção do Estado no Município;
 XXVI - (Este inciso foi revogado pelo art. 1º da Emenda à Lei 

Orgânica nº 009, de 01.04.2013).
 Parágrafo único. O não atendimento no prazo estipulado nos 

incisos XI e XII faculta ao Presidente da Câmara Municipal solicitar, 
de acordo com a legislação vigente, a intervenção do Poder Judiciá-
rio para fazer cumprir a legislação. (NR) (redação estabelecida pelo 
art. 3º da Emenda à Lei Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

SEÇÃO III - SESSÕES DA CÂMARA

Art. 16. A Câmara reunir-se-á em Sessões Ordinárias, Extraordi-
nárias e Solenes, conforme dispuser o seu Regimento Interno. (NR) 
(redação estabelecida pelo art. 2º da Emenda à Lei Orgânica nº 006, 
de 15.12.2008)

SEÇÃO IV - MESA DIRETORA

Art. 17. A Mesa Diretora da Câmara Municipal é composta de 
Presidente, Vice-Presidente, de Primeiro e Segundo Secretários.

 Parágrafo único. As competências, atribuições, formas de subs-
tituição, de destituição da Mesa Diretora serão definidas no Regi-
mento Interno da Câmara Municipal.

SEÇÃO V - A ELEIÇÃO DA MESA

Art. 18. Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-
-ão sob a Presidência do Vereador mais votado e, havendo maioria 
absoluta dos membros da Câmara, elegerão os componentes da 
Mesa, que ficarão automaticamente empossados.

 § 1º O mandato da Mesa será de 01 (um) ano, possibilitando a 
recondução para igual cargo e período, por uma única vez na mes-
ma legislatura.

 § 2º O Regimento Interno regulamentará:
I - a forma da eleição;
II - os procedimentos de eleição.

SEÇÃO VI - COMISSÕES

Art. 19. A Câmara terá Comissões Legislativas Permanentes e 
Temporárias externas, na forma e com as atribuições e competên-
cias definidas nesta Lei Orgânica, no Regimento Interno ou no ato 
de que resultar a sua criação. (NR) (caput com redação estabelecida 
pelo art. 3º da Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 § 1º A Câmara terá Comissões Legislativas Permanentes e Tem-
porárias externas, na forma e com as atribuições e competências 
definidas nesta Lei Orgânica, no Regimento Interno ou no ato de 
que resultar a sua criação. (NR) (redação estabelecida pelo art. 4º 
da Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 § 2º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 5º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 § 3º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 5º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 § 4º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 5º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 § 5º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 5º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

Art. 20. (Este artigo foi revogado pelo art. 6º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

SEÇÃO VII - VEREADORES
SUBSEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, pala-
vras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Muni-
cípio.

Art. 22. Os Vereadores não são obrigados a testemunhar, pe-
rante a Câmara, sobre informações recebidas ou prestadas em ra-
zão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas a quem confia-
ram ou de quem receberam informações.
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Art. 23. É incompatível com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas 
asseguradas aos Vereadores ou a percepção, por estes, de vanta-
gens indevidas.

SUBSEÇÃO II - INCOMPATIBILIDADES

Art. 24. O Vereador não poderá:
 I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, 

empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações ou 
empresas concessionárias de serviços públicos municipais, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes e houver per-
missão constitucional;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades 
constantes da alínea anterior, salvo o exercício de 01 (um) cargo de 
professor;

 II - desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze 

de favor decorrente de contrato celebrado com o Município ou nela 
exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum 
nas entidades referidas na alínea “a” do inciso I;

c) patrocinar causas em que seja parte interessada qualquer 
das entidades a que se refere à alínea “a”, do inciso I;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.
Art. 25. Perderá o mandato o Vereador:
 I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 

anterior;
 II - cujo procedimento for declarado incompatível com o deco-

ro parlamentar;
 III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 

terça parte das sessões ordinárias da Câmara ou das reuniões das 
Comissões Legislativas Permanentes, salvo em caso de licença ou 
de missão oficial autorizada;

 IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
 V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal;
 VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada 

em julgado;
 VII - que deixar de residir no Município;
 VIII - que deixar de tomar posse, sem motivo justificado dentro 

do prazo estabelecido no Regimento Interno.
 § 1º Extingue-se o mandato, e assim será declarado pelo Pre-

sidente da Câmara, quando ocorrer falecimento ou renúncia por 
escrito do Vereador.

 § 2º Os casos de perda do mandato serão decididos pela Câ-
mara, por dois terços, mediante iniciativa da Mesa Diretora ou de 
Partido Político representado na Câmara, assegurada ampla defesa. 
(NR) (redação estabelecida pelo art. 7º da Emenda à Lei Orgânica nº 
006, de 15.12.2008)

 § 3º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 8º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

Art. 26. Aplica-se às normas da Constituição Federal ao servi-
dor público no exercício da vereança, inclusive a inamovibilidade de 
ofício pelo tempo de duração de seu mandato quando ocupante o 
Vereador de cargo, emprego ou função pública municipal.

SUBSEÇÃO III - LICENÇAS E SUPLENTES

Art. 27. O Vereador pode licenciar-se:
 I - para tratamento de saúde, devidamente comprovado;

 II - para tratar de assuntos de interesse particular apenas quan-
do o período de licença não for inferior a 30 (trinta) dias e supe-
rior a 120 (cento e vinte) dias por Sessão Legislativa; (NR) (reda-
ção estabelecida pelo art. 9º da Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 
15.12.2008)

 III - para ser investido no cargo de Secretário Municipal ou 
equivalente, Ministro de Estado, Secretário de Estado, Secretário 
Adjunto de Estado, Secretário de Estado do Desenvolvimento Re-
gional, Secretário de Estado Adjunto do Desenvolvimento Regional, 
sendo neste caso automaticamente licenciado.

 § 1º Nos casos dos incisos I e II não pode o Vereador reassumir 
antes de esgotado o prazo de sua licença.

 § 2º Não tem direito à remuneração o Vereador licenciado 
para tratar de assuntos de interesse particular.

 § 3º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 4º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011).

 § 4º O Vereador afastado, com devida aprovação do Plenário, 
para o desempenho de missões temporárias de interesse do Muni-
cípio não será considerado licenciado, fazendo jus à remuneração 
estabelecida.

 § 5º A Vereadora gestante poderá licenciar-se, por 120 (cento 
e vinte) dias, sem prejuízo da remuneração.

Art. 28. O Suplente de Vereador será convocado pelo Presi-
dente da Câmara, nos termos do Regimento Interno. (NR) (reda-
ção estabelecida pelo art. 10 da Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 
15.12.2008)

 § 1º O Suplente convocado deverá tomar posse dentro de 15 
(quinze) dias, salvo, motivo justo aceito pela deliberação da Câma-
ra, sob pena de ser considerado renunciante.

 § 2º Na ocorrência de vaga não havendo Suplente, o Presiden-
te da Câmara comunicará o fato no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas ao Tribunal Regional Eleitoral.

 § 3º Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior, não 
for preenchida, calcula-se o quorum em função dos Vereadores re-
manescentes.

SUBSEÇÃO IV - PRESIDÊNCIA, VICE-PRESIDÊNCIA E SECRETÁRIOS

Art. 29. O Presidente da Câmara Municipal representa o Poder 
Legislativo judicial e extrajudicialmente.

Art. 30. Ao Vice-Presidente cabe substituir o Presidente da Câ-
mara em suas faltas, ausências, impedimentos ou licenças.

Art. 31. As atribuições e procedimentos do Presidente, do Vice-
-Presidente e dos Secretários serão definidos no Regimento Interno 
da Câmara Municipal.

SEÇÃO VIII - PROCESSO LEGISLATIVO
SUBSEÇÃO I - DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 32. O Processo Legislativo Municipal compreende a elabo-
ração de:

 I - emendas à Lei Orgânica Municipal;
 II - leis complementares;
 III - leis ordinárias;
 IV - (Este inciso foi revogado pelo art. 11 da Emenda à Lei Orgâ-

nica nº 006, de 15.12.2008);
 V - (Este inciso foi revogado pelo art. 11 da Emenda à Lei Orgâ-

nica nº 006, de 15.12.2008);
 VI - resoluções.
 Parágrafo único. O Regimento Interno da Câmara Municipal 

disporá sobre a resolução, que não depende da sanção ou do veto 
do Prefeito Municipal. (NR) (redação estabelecida pelo art. 12 da 
Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)
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SUBSEÇÃO II - EMENDAS À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Art. 33. A Lei Orgânica Municipal será emendada mediante pro-
posta:

 I - da maioria absoluta, no mínimo, dos membros da Câmara 
Municipal;

 II - de 2/3 (dois terços) das lideranças de bancadas; (NR) (re-
dação estabelecida pelo art. 2º da Emenda à Lei Orgânica nº 009, 
de 01.04.2013)

 III - do Prefeito Municipal;
 IV - de iniciativa popular, subscrita por, pelo menos, 5% (cinco 

por cento) do eleitorado do Município;
 V - (Este inciso foi revogado pelo art. 2º da Emenda à Lei Orgâ-

nica nº 009, de 01.04.2013).
 § 1º A proposta de emenda à Lei Orgânica será votada em dois 

turnos de discussão e votação, com interstício mínimo de 10 dias 
entre uma votação e outra considerando-se aprovada quando obti-
ver, em ambos, 2/3 (dois terços) dos votos dos membros da Câma-
ra. (NR) (redação estabelecida pelo art. 2º da Emenda à Lei Orgânica 
nº 009, de 01.04.2013)

 § 2º A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela 
Mesa da Câmara com o respectivo número de ordem.

 § 3º A matéria constante de proposta de emenda à Lei Orgâni-
ca rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 
proposta na mesma Sessão Legislativa.

SUBSEÇÃO III - LEIS
Art. 34. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 

a qualquer Vereador ou Comissão Legislativa Permanente, ao Pre-
feito Municipal e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Lei Orgânica.

Art. 35. É de competência privativa do Prefeito Municipal a ini-
ciativa das leis que versem sobre:

 I - o regime jurídico dos servidores públicos municipais;
 II - criação de cargos, empregos e funções na Administração 

Pública direta e autárquica do Município, ou aumento de sua re-
muneração;

 III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano pluria-
nual;

 IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Adminis-
tração Pública do Município.

Art. 36. A iniciativa popular é exercida pela apresentação à Câ-
mara Municipal de projeto de lei subscrito por, no mínimo, cinco 
por cento dos eleitores inscritos no Município, com conteúdo de 
interesse específico do Município, da Cidade, do Distrito, do Sub-
-Distrito ou do Bairro.

Art. 37. Os procedimentos da iniciativa popular serão previstos 
no Regimento Interno, respeitadas as normas relativas ao processo 
legislativo.

Art. 38. São objeto de leis complementares as seguintes ma-
térias:

 I - lei da estrutura administrativa;
 II - Plano Diretor;
 III - Código Tributário do Município;
 IV - Código de Obras ou de Edificações;
 V - Código de Zoneamento Urbano e direitos suplementares de 

uso e ocupação do solo;
 VI - Código de Parcelamento do Solo;
 VII - Código de Posturas;
 VIII - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
 IX - organização da Guarda Municipal;
 X - criação de cargos, empregos e funções na Administração 

Pública direta e autárquica do Município;

 XI - criação, estruturação e atribuição dos órgãos da Adminis-
tração Pública Municipal.

 XII - regime jurídico único dos servidores e plano de carreira;
 XIII - Sistema Municipal de ensino e suas diretrizes;
 XIV - diretrizes municipais da saúde e da assistência social;
 XV - infrações político-administrativa do Prefeito, do Vice-Pre-

feito, do Vereador e do Servidor Público Municipal;
 XVI - (Este inciso foi revogado pelo art. 5º da Emenda à Lei 

Orgânica nº 008, de 24.10.2011).
 Parágrafo único. As leis complementares serão aprovadas por 

maioria absoluta dos membros da Câmara. (NR) (redação estabele-
cida pelo art. 5º da Emenda à Lei Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 39. Não será admitido aumento da despesa prevista nos 
projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal.

Art. 40. O Prefeito poderá solicitar urgência para a apreciação 
de projetos de sua iniciativa, considerados relevantes, os quais de-
verão ser apreciados no prazo de 30 (trinta) dias.

 § 1º Decorrido sem deliberação, o prazo fixado no “caput” 
deste artigo, o projeto será obrigatoriamente incluído na Ordem do 
Dia para que se ultime sua votação, sobrestando-se a deliberação 
quanto às demais matérias com exceção do veto e das leis orça-
mentárias.

 § 2º O prazo previsto neste artigo não corre nos períodos de 
recesso da Câmara, nem se aplica aos Projetos de Codificação.

 § 3º Através de requerimento assinado por 1/3 (um terço) dos 
membros da Câmara, submetido ao Plenário e mediante a manifes-
tação favorável da maioria de 2/3 (dois terços), será descaracteriza-
do o regime de urgência.

Art. 41. O projeto aprovado pela Câmara, será no prazo de 10 
(dez) dias úteis, enviado pelo Presidente da Câmara ao Prefeito, que 
concordando, o sancionará no prazo de 15 (quinze) dias úteis e co-
municará dentro de 48 (quarenta e oito) horas ao Presidente da Câ-
mara. (NR) (caput com redação estabelecida pelo art. 13 da Emenda 
à Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 § 1º Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o silêncio do 
Prefeito importará em sanção, sendo o projeto de lei promulgado 
pelo Presidente da Câmara Municipal.

 § 2º A aprovação que trata este artigo segue o trâmite geral do 
artigo 19 e seus parágrafos, com exceção das emendas à Lei Orgâ-
nica, que são deliberadas em dois turnos de discussão e votação do 
Plenário, após terem recebido pareceres das Comissões Legislativas 
Permanentes. (NR) (redação estabelecida pelo art. 13 da Emenda à 
Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 § 3º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 13 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

Art. 42. Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 
parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 
do recebimento e comunicará, dentro de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, ao Presidente da Câmara, os motivos do veto.

 § 1º O veto deverá ser sempre justificado e, quando parcial, 
abrangerá o texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de 
alínea.

 § 2º O veto será apreciado no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos do seu recebimento, em uma única discussão e votação.

 § 3º O veto somente poderá ser rejeitado pela maioria absolu-
ta dos Vereadores.

 § 4º Esgotado, sem deliberação, o prazo previsto no § 2º deste 
artigo, o veto será colocado na Ordem do Dia da Sessão imediata, 
sobrestadas as demais proposições, até sua votação final.

 § 5º Se o veto for rejeitado, o projeto será enviado ao Prefeito 
em 48 (quarenta e oito) horas, para promulgação.
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 § 6º Se o Prefeito não promulgar a lei em 48 (quarenta e oito) 
horas, e, ainda, nos casos de sanção tácita, o Presidente da Câmara 
promulgá-la-á e, se este não o fizer no mesmo prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, caberá ao Vice-Presidente obrigatoriamente 
fazê-lo.

 § 7º A lei promulgada, nos termos do parágrafo anterior, pro-
duzirá efeitos a partir de sua publicação.

 § 8º Nos casos de veto parcial, as disposições aprovadas pela 
Câmara serão promulgadas pelo seu Presidente, com o mesmo nú-
mero da lei original observado o prazo estipulado no parágrafo 6º.

 § 9º O prazo previsto no parágrafo 2º não corre nos períodos 
de recesso da Câmara.

 § 10. A manutenção do veto, não restaura matéria suprimida 
ou modificada pela Câmara.

 § 11. Na apreciação do veto, a Câmara não poderá introduzir 
qualquer modificação no texto aprovado.

Art. 43. A matéria constante de Projeto de Lei rejeitado, so-
mente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma Sessão 
Legislativa, mediante proposta dar maioria absoluta dos membros 
da Câmara.

Art. 44. (Este artigo foi revogado pelo art. 14 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

SEÇÃO IX - CONTROLE DAS CONTAS MUNICIPAIS

Art. 45. A fiscalização do Município é exercida pelo Poder Le-
gislativo Municipal, mediante controle externo e pelos sistemas de 
controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

 § 1º O controle interno é mantido de forma integrada pelos 
Poderes Executivo e Legislativo baseado nas informações contábeis 
objetivando:

I - a avaliação do cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual e a execução dos programas do Governo Municipal;

II - a comprovação de legalidade e avaliação de resultados, 
quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nas entidades da Administração Municipal, bem como, 
da aplicação de recursos públicos municipais por entidades de di-
reito privado;

III - o exercício do controle dos empréstimos e dos financia-
mentos, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Mu-
nicípio;

 IV - o apoio ao controle externo no exercício de sua missão 
institucional.

 § 2º O controle externo da Câmara Municipal será exercido 
com auxílio do Tribunal de Contas do Estado.

 § 3º O parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas sobre 
as contas que o Prefeito e a Mesa da Câmara devem apresentar 
anualmente só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 
membros da Câmara Municipal.

 § 4º Sujeitam-se à tomada ou prestação de contas os agentes 
da Administração Municipal responsáveis por bens e valores per-
tencentes ou confiados à Fazenda Pública Municipal.

Art. 46. O Prefeito Municipal encaminhará as contas do Municí-
pio até o dia 31 de março subseqüente ao encerramento da Sessão 
Legislativa à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado.

 Parágrafo único. Lei Ordinária determinará a documentação 
necessária para apresentação das contas do Município.

Art. 47. Se até o prazo do artigo anterior não tiverem sido apre-
sentadas as contas do Município à Câmara Municipal e ao Tribunal 
de Contas, a Comissão Legislativa Permanente competente fá-lo-á 
em 30 (trinta) dias.

Art. 48. Apresentadas as contas, o Presidente da Câmara colo-
cá-las-á pelo prazo de 60 (sessenta) dias a disposição de qualquer 
contribuinte para exame e apreciação, o qual poderá questionar-
-lhes a legitimidade, na forma da lei.

 § 1º O Regimento Interno da Câmara disporá sobre o proce-
dimento do exame público das contas municipais, observadas as 
normas desta Lei Orgânica.

 § 2º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 15 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 § 3º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 15 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 § 4º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 15 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

Art. 49. A Comissão Legislativa Permanente competente diante 
de indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob forma de 
investimentos, não programados ou de subsídios não aprovados, 
poderá solicitar da autoridade responsável que, no prazo de 5 (cin-
co) dias, preste os esclarecimentos.

 § 1º Não prestados os esclarecimentos ou considerados estes 
insuficientes, a Comissão Legislativa Permanente solicitará ao Tri-
bunal de Contas pronunciamento conclusivo sobre a matéria em 
caráter de urgência.

 § 2º Entendendo o Tribunal de Contas irregular a despesa, a 
Comissão Legislativa Permanente responsável, se julgar que o gasto 
pode causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, 
proporá à Câmara Municipal a sua sustação.

Art. 50. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sin-
dicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregulari-
dades ou ilegalidade das contas do Município perante a Comissão 
Legislativa Permanente competente da Câmara, que tomará as pro-
vidências previstas no Regimento Interno.

SEÇÃO X - REMUNERAÇÃO

Art. 51. Através de projeto de lei, de exclusiva iniciativa da Câ-
mara Municipal, fixarão em parcela única, os subsídios do Prefeito, 
do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais, e através de projeto 
de resolução o subsídio do Presidente da Câmara e dos Vereadores. 
(NR) (redação estabelecida pelo art. 16 da Emenda à Lei Orgânica 
nº 006, de 15.12.2008)

CAPÍTULO III - PODER EXECUTIVO
SEÇÃO I - PREFEITO MUNICIPAL

Art. 52. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, 
com funções políticas, executivas e administrativas.

Art. 53. O Prefeito e o Vice-Prefeito serão eleitos em pleito 
direto e simultâneo, para cada legislatura, em sufrágio universal e 
secreto.

Art. 54. O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1º 
de janeiro do ano subseqüente à eleição e prestarão compromisso 
nos termos desta Lei Orgânica e do Regimento Interno da Câmara 
Municipal.

 § 1º Se, decorridos 10 (dez) dias da data fixada, salvo motivo 
de força maior, não tiver um ou outro assumido o cargo, este será 
declarado vago.

 § 2º Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o Vi-
ce-Prefeito e, na falta ou impedimento deste, o Presidente da Câ-
mara.

 § 3º O Prefeito e o Vice-Prefeito, este quando remunerado, 
deverão desencompatibilizar-se no ato da posse; quando não re-
munerado, o Vice-Prefeito cumprirá essa exigência ao assumir o 
exercício do cargo.
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Art. 55. O Vice-Prefeito substitui o Prefeito em caso de licença 
ou impedimento e o sucede no caso de vaga ocorrida após a diplo-
mação.

 § 1º O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem 
concedidas pela lei , auxiliará o Prefeito, sempre que por ele convo-
cado para missões especiais.

 § 2º A investidura do Vice-Prefeito, em Secretaria Municipal 
não impedirá as funções previstas no parágrafo anterior.

Art. 56. Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito 
ou vacância dos respectivos cargos, será chamado ao exercício do 
cargo de Prefeito o Presidente da Câmara Municipal.

 § 1º Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito far-se-á elei-
ção 30 (trinta) dias depois de aberta a última vaga.

 § 2º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período 
a eleição para ambos os cargos será feita 30 (trinta) dias depois da 
última vaga pela Câmara Municipal na forma da Lei.

 § 3º Em qualquer dos casos os eleitos deverão completar o 
período de seus antecessores.

Art. 57. O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão, sem licença 
da Câmara Municipal, ausentar-se do Município por período supe-
rior a 15 (quinze) dias, sob pena de perda do cargo.

Art. 58. O Prefeito poderá licenciar-se quando impossibilitado 
de exercer o cargo, por motivo de doença comprovada.

 Parágrafo único. No caso deste artigo e de ausência em missão 
oficial o Prefeito licenciado não perderá sua remuneração.

Art. 59. Compete privativamente ao Prefeito:
 I - nomear e exonerar os Secretários Municipais, os titulares 

de outros cargos de confiança, dos Órgãos da Administração Des-
centralizada e, de acordo com a Lei ou Estatutos, os dirigentes da 
Administração Indireta e Fundacional;

 II - exercer com auxílio dos Secretários Municipais a direção 
superior da Administração Municipal;

 III - iniciar o Processo Legislativo, na forma e nos casos previs-
tos nesta Lei Orgânica;

 IV - enviar à Câmara Municipal, as diretrizes orçamentárias e 
os orçamentos anuais e plurianuais do Município até as seguintes 
datas: (NR) (redação estabelecida pelo art. 1º da Emenda à Lei Or-
gânica nº 004, de 05.11.2007)

a) o Projeto de Lei do Plano Plurianual, até o dia 31 de agosto 
do primeiro ano de mandato;

b) o Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias, até o dia 10 de 
outubro de cada ano;

c) o Projeto de Lei Orçamentária Anual, até o dia 10 de novem-
bro de cada ano.

 V - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos para a sua fiel execução;

 VI - vetar projetos de lei total ou parcialmente;
 VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da Adminis-

tração Municipal, na forma da lei;
 VIII - comparecer ou remeter mensagem e plano de governo 

à Câmara Municipal por ocasião de abertura de Sessão Legislativa 
expondo a situação do Município e solicitando as providências que 
julgar necessária;

 IX - prestar, anualmente, a Câmara Municipal, até dia 31 de 
março, as contas do Município, referentes ao exercício anterior.

 X - prover e extinguir os cargos públicos municipais na forma 
da lei;

 XI - representar o Município em Juízo ou fora dele, por inter-
médio da Procuradoria Geral do Município, na forma estabelecida 
em lei;

 XII - celebrar convênios com entidades públicas ou privadas 
para a realização de objetivos de interesse do Município, na forma 
da lei;

 XIII - decretar, nos termos da lei, desapropriações por necessi-
dade ou utilidade pública ou por interesse social;

 XIV - prestar a Câmara, dentro de 15 (quinze) dias, as informa-
ções solicitadas, podendo ser prorrogado por igual prazo, a pedido, 
pela complexidade da matéria ou pela dificuldade de obtenção de 
dados solicitados;

 XV - publicar até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 
trimestre, relatório resumido da execução orçamentária;

 XVI - entregar à Câmara Municipal até o dia 20 (vinte) de cada 
mês, os recursos correspondentes às dotações orçamentárias;

 XVII - solicitar o auxílio das forças policiais para garantir o cum-
primento de seus atos, bem como fazer uso da guarda municipal, 
na forma da lei;

 XVIII - decretar calamidade pública ou estado de emergência, 
sempre que ocorrerem fatos, que o justifiquem;

 XIX - convocar extraordinariamente a Câmara;
 XX - fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos e permi-

tidos, bem como daqueles explorados pelo próprio Município, con-
forme critérios estabelecidos na legislação municipal;

 XXI - requerer à autoridade competente a prisão administrati-
va de servidor público municipal omisso ou remisso na prestação de 
contas dos dinheiros públicos;

 XXII - superintender a arrecadação de tributos e preços, bem 
como a guarda e aplicação da receita, autorizando as despesas e 
os pagamentos, dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos 
créditos autorizados pela Câmara;

 XXIII - aplicar multas previstas na legislação e nos contratos ou 
convênios, bem como relevá-las quando for o caso;

 XXIV - realizar audiências públicas com entidades da sociedade 
civil e com membros da Comunidade;

 XXV - resolver sobre os requerimentos, as reclamações ou as 
representações que lhe forem dirigidos.

 § 1º O Prefeito Municipal poderá delegar as atribuições previs-
tas nos incisos XII, XXII, XXIII e XXV deste artigo.

 § 2º O Prefeito Municipal poderá, a qualquer momento, segun-
do seu único critério, avocar a si a competência delegada.

Art. 60. No ato da posse e ao término do mandato, o Prefeito 
e o Vice-Prefeito farão declaração pública de seus bens, a qual será 
transcrita em livro próprio, resumidas em atas e divulgadas para 
conhecimento público.

SEÇÃO II - LIMITAÇÕES AO PREFEITO MUNICIPAL

Art. 61. O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito, desde a posse, 
sob pena de perda de mandato, não poderão:

 I - firmar ou manter contrato com o Município ou com suas 
autarquias, empresas públicas, institucionais, sociedades de eco-
nomia mista, fundações ou empresas concessionárias de serviço 
público municipal, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas 
uniformes;

 II - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que seja demissível “ad nutum”, na Administração 
Pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concur-
so público, aplicando-se nesta hipótese, a regra constitucional e o 
exercício de 1 (um) cargo de professor;

 III - patrocinar causas em que seja interessada qualquer das 
entidades mencionadas no inciso I deste artigo;

 IV - ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que 
goze de favor decorrente de contrato celebrado com o Município ou 
nela exercer função remunerada;

 VI - fixar residência fora do Município.
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SEÇÃO III - RESPONSABILIDADE DO PREFEITO

Art. 62. Os crimes que o Prefeito Municipal praticar, no exercí-
cio do mandato ou em decorrência dele, por infrações penais co-
muns ou por crime de responsabilidade, serão julgados perante o 
Tribunal de Justiça do Estado.

 Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre as infrações 
político-administrativas e estabelecerá normas de processo e julga-
mento, obedecendo à legislação federal.

SEÇÃO IV - SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

Art. 63. Cabe ao Prefeito Municipal, por ato administrativo, di-
zer sobre as atribuições, competências, deveres e responsabilida-
des dos Secretários Municipais, de acordo com a lei.

 § 1º Os Secretários Municipais são solidariamente responsá-
veis, junto com o Prefeito Municipal, pelos atos que assinarem, or-
denarem ou praticarem.

 § 2º Lei Complementar, de iniciativa do Prefeito, disporá sobre 
a criação, estruturação e atribuição de Secretarias.

 § 3º A Chefia de Gabinete do Prefeito, a Procuradoria Geral do 
Município e as Intendências Distritais equivalem, em nível e hierar-
quia, às Secretarias Municipais.

 § 4º Os Secretários Municipais, auxiliares diretos do Prefeito 
Municipal, deverão fazer a declaração de bens no ato de sua posse 
em cargo ou função pública municipal e quando de sua exoneração.

SEÇÃO V - CONSELHOS MUNICIPAIS

Art. 64. O município criará conselhos por lei e os regulamen-
tará através de decreto. (NR) (redação estabelecida pelo art. 6º da 
Emenda à Lei Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 65. (Este artigo foi revogado pelo art. 7º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 66. (Este artigo foi revogado pelo art. 7º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 67. (Este artigo foi revogado pelo art. 7º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 68. (Este artigo foi revogado pelo art. 7º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

SEÇÃO VI - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 69. (Este artigo foi revogado pelo art. 7º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 70. (Este artigo foi revogado pelo art. 7º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

SEÇÃO VII - CONSULTA POPULAR

Art. 71. O Prefeito Municipal poderá realizar consultas popu-
lares para ouvir a opinião pública e para decidir sobre assuntos de 
interesse específico do Município, do distrito, do sub-distrito ou do 
bairro.

Art. 72. Cabe ao Prefeito Municipal, por ato próprio, propor 
procedimentos e forma de implantação de consulta popular, obser-
vado o seguinte:

 I - a consulta popular será realizada quando a Câmara Muni-
cipal em sua maioria absoluta, ou pelo menos 2 % (dois por cento) 
do eleitorado inscrito no Município, no bairro ou no distrito, com 
qualificação comprovada, apresentarem proposição nesse sentido 
e sobre assunto específico;

 II - a votação organizada pelo Poder Executivo em dois meses 
após apresentação da proposição;

 III - a proposição será aprovada pelo voto da maioria dos elei-
tores presentes às urnas e representando obrigatoriamente pelo 
menos 50 % (cinqüenta por cento) da totalidade dos eleitores en-
volvidos na e pela proposição;

 IV - a proposição aprovada em consulta popular tem caráter de 
decisão devendo o Governo Municipal, quando couber, adotar as 
providências legais para a sua consecução;

 V - a realização de no máximo duas consultas por ano, veda-
das, nos quatro meses que antecedem as eleições para qualquer 
nível de Governo.

TÍTULO V - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 73. A Administração Pública Municipal direta e indireta do 
Município obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, aos demais princí-
pios da Constituição Federal, no que couber, sobre administração 
pública, e a esta Lei Orgânica considerando ainda que:

 I - o Município assegura a seus servidores ativos, inativos e 
dependentes, na forma da lei municipal, sistema previdenciário de 
assistência médica, odontológica, assistência social, pensão e apo-
sentadoria, com instituição de contribuição cobrada dos servidores 
para custeio;

 II - o Município adota política de oportunidade de crescimen-
to profissional aos seus servidores, bem como, proporcionará re-
muneração compatível com o mercado de trabalho para a função 
respectiva, oportunidade de progresso funcional e acesso a escalão 
superior;

 III - o Município veda a conversão de férias em dinheiro, ressal-
vados os casos previstos na legislação federal;

 IV - o Município assegura aos servidores de carreira técnica ou 
profissional especializada do próprio Município, para provimento 
dos cargos em comissão e das funções de confiança, a ocupação de 
trinta por cento desses cargos;

 V - o Município assegura o percentual não inferior a cinco por 
cento dos cargos e empregos do Município a pessoas portadoras 
de deficiências, cujos critérios serão definidos em lei. (NR) (reda-
ção estabelecida pelo art. 8º da Emenda à Lei Orgânica nº 008, de 
24.10.2011)

 § 1º Para efeito das disposições deste artigo, ficam proibidas as 
nomeações, contratações, designações, inclusive para pessoal em 
caráter temporário, de cônjuges, companheiros ou parentes, con-
sanguíneos (em linha reta ou colateral, até o terceiro grau) ou por 
afinidade (em linha reta até o terceiro grau, ou em linha colateral 
até o segundo grau), do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos secretários 
do Poder Executivo ou dos titulares de cargos que lhes sejam equi-
parados, e dos dirigentes dos órgãos da Administração Pública di-
reta e indireta municipal, bem como dos Vereadores e dos titulares 
de cargos de direção no âmbito da Câmara Municipal. (AC) (pará-
grafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 001, 
de 05.11.2007)

 § 2º Na contratação de pessoal admitido em caráter tempo-
rário, para atender necessidade de excepcional interesse público, 
a proibição deixa de existir no caso em que tais servidores forem 
selecionados mediante teste seletivo, aplicado por entidade ou 
empresa não integrante da Administração Municipal. (AC) (parágra-
fo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 001, de 
05.11.2007)
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SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

O que é o Sistema Único de Saúde (SUS)?

O Sistema Único de Saúde (SUS) é um dos maiores e mais com-
plexos sistemas de saúde pública do mundo, abrangendo desde o 
simples atendimento para avaliação da pressão arterial, por meio 
da Atenção Primária, até o transplante de órgãos, garantindo aces-
so integral, universal e gratuito para toda a população do país. Com 
a sua criação, o SUS proporcionou o acesso universal ao sistema 
público de saúde, sem discriminação. A atenção integral à saúde, e 
não somente aos cuidados assistenciais, passou a ser um direito de 
todos os brasileiros, desde a gestação e por toda a vida, com foco 
na saúde com qualidade de vida, visando a prevenção e a promoção 
da saúde.

A gestão das ações e dos serviços de saúde deve ser solidária e 
participativa entre os três entes da Federação: a União, os Estados 
e os municípios. A rede que compõe o SUS é ampla e abrange tan-
to ações quanto os serviços de saúde. Engloba a atenção primária, 
média e alta complexidades, os serviços urgência e emergência, a 
atenção hospitalar, as ações e serviços das vigilâncias epidemiológi-
ca, sanitária e ambiental e assistência farmacêutica.

AVANÇO: Conforme a Constituição Federal de 1988 (CF-88), a 
“Saúde é direito de todos e dever do Estado”. No período anterior a 
CF-88, o sistema público de saúde prestava assistência apenas aos 
trabalhadores vinculados à Previdência Social, aproximadamente 
30 milhões de pessoas com acesso aos serviços hospitalares, caben-
do o atendimento aos demais cidadãos às entidades filantrópicas.

Estrutura do Sistema Único de Saúde (SUS)

O Sistema Único de Saúde (SUS) é composto pelo Ministério da 
Saúde, Estados e Municípios, conforme determina a Constituição 
Federal. Cada ente tem suas co-responsabilidades.

Ministério da Saúde

Gestor nacional do SUS, formula, normatiza, fiscaliza, monitora 
e avalia políticas e ações, em articulação com o Conselho Nacional 
de Saúde. Atua no âmbito da Comissão Intergestores Tripartite (CIT) 
para pactuar o Plano Nacional de Saúde. Integram sua estrutura: 
Fiocruz, Funasa, Anvisa, ANS, Hemobrás, Inca, Into e oito hospitais 
federais.

Secretaria Estadual de Saúde (SES)

Participa da formulação das políticas e ações de saúde, pres-
ta apoio aos municípios em articulação com o conselho estadual e 
participa da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) para aprovar e 
implementar o plano estadual de saúde.

Secretaria Municipal de Saúde (SMS)

Planeja, organiza, controla, avalia e executa as ações e serviços 
de saúde em articulação com o conselho municipal e a esfera esta-
dual para aprovar e implantar o plano municipal de saúde.

Conselhos de Saúde

O Conselho de Saúde, no âmbito de atuação (Nacional, Esta-
dual ou Municipal), em caráter permanente e deliberativo, órgão 
colegiado composto por representantes do governo, prestadores 
de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação 
de estratégias e no controle da execução da política de saúde na 
instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e fi-
nanceiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder 
legalmente constituído em cada esfera do governo.

Cabe a cada Conselho de Saúde definir o número de membros, 
que obedecerá a seguinte composição: 50% de entidades e movi-
mentos representativos de usuários; 25% de entidades representa-
tivas dos trabalhadores da área de saúde e 25% de representação 
de governo e prestadores de serviços privados conveniados, ou sem 
fins lucrativos.

Comissão Intergestores Tripartite (CIT)

Foro de negociação e pactuação entre gestores federal, estadu-
al e municipal, quanto aos aspectos operacionais do SUS

Comissão Intergestores Bipartite (CIB)

Foro de negociação e pactuação entre gestores estadual e mu-
nicipais, quanto aos aspectos operacionais do SUS

Conselho Nacional de Secretário da Saúde (Conass)

Entidade representativa dos entes estaduais e do Distrito Fede-
ral na CIT para tratar de matérias referentes à saúde

Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Cona-
sems)

Entidade representativa dos entes municipais na CIT para tratar 
de matérias referentes à saúde

Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde (Cosems)

São reconhecidos como entidades que representam os entes 
municipais, no âmbito estadual, para tratar de matérias referentes 
à saúde, desde que vinculados institucionalmente ao Conasems, na 
forma que dispuserem seus estatutos.

Responsabilidades dos entes que compõem o SUS
União

A gestão federal da saúde é realizada por meio do Ministério da 
Saúde. O governo federal é o principal financiador da rede pública 
de saúde. Historicamente, o Ministério da Saúde aplica metade de 
todos os recursos gastos no país em saúde pública em todo o Brasil, 
e estados e municípios, em geral, contribuem com a outra meta-
de dos recursos. O Ministério da Saúde formula políticas nacionais 
de saúde, mas não realiza as ações. Para a realização dos projetos, 
depende de seus parceiros (estados, municípios, ONGs, fundações, 
empresas, etc.). Também tem a função de planejar, elaborar nor-
mas, avaliar e utilizar instrumentos para o controle do SUS.
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Estados e Distrito Federal

Os estados possuem secretarias específicas para a gestão de 
saúde. O gestor estadual deve aplicar recursos próprios, inclusive 
nos municípios, e os repassados pela União. Além de ser um dos 
parceiros para a aplicação de políticas nacionais de saúde, o estado 
formula suas próprias políticas de saúde. Ele coordena e planeja o 
SUS em nível estadual, respeitando a normatização federal. Os ges-
tores estaduais são responsáveis pela organização do atendimento 
à saúde em seu território.

Municípios

São responsáveis pela execução das ações e serviços de saúde 
no âmbito do seu território. O gestor municipal deve aplicar recur-
sos próprios e os repassados pela União e pelo estado. O município 
formula suas próprias políticas de saúde e também é um dos par-
ceiros para a aplicação de políticas nacionais e estaduais de saú-
de. Ele coordena e planeja o SUS em nível municipal, respeitando a 
normatização federal. Pode estabelecer parcerias com outros mu-
nicípios para garantir o atendimento pleno de sua população, para 
procedimentos de complexidade que estejam acima daqueles que 
pode oferecer.

História do sistema único de saúde (SUS)

As duas últimas décadas foram marcadas por intensas transfor-
mações no sistema de saúde brasileiro, intimamente relacionadas 
com as mudanças ocorridas no âmbito político-institucional. Simul-
taneamente ao processo de redemocratização iniciado nos anos 80, 
o país passou por grave crise na área econômico-financeira.

No início da década de 80, procurou-se consolidar o processo 
de expansão da cobertura assistencial iniciado na segunda metade 
dos anos 70, em atendimento às proposições formuladas pela OMS 
na Conferência de Alma-Ata (1978), que preconizava “Saúde para 
Todos no Ano 2000”, principalmente por meio da Atenção Primária 
à Saúde.

Nessa mesma época, começa o Movimento da Reforma Sa-
nitária Brasileira, constituído inicialmente por uma parcela da in-
telectualidade universitária e dos profissionais da área da saúde. 
Posteriormente, incorporaram-se ao movimento outros segmentos 
da sociedade, como centrais sindicais, movimentos populares de 
saúde e alguns parlamentares.

As proposições desse movimento, iniciado em pleno regime 
autoritário da ditadura militar, eram dirigidas basicamente à cons-
trução de uma nova política de saúde efetivamente democrática, 
considerando a descentralização, universalização e unificação como 
elementos essenciais para a reforma do setor.

Várias foram às propostas de implantação de uma rede de ser-
viços voltada para a atenção primária à saúde, com hierarquização, 
descentralização e universalização, iniciando-se já a partir do Pro-
grama de Interiorização das Ações de Saúde e Saneamento (PIASS), 
em 1976.

Em 1980, foi criado o Programa Nacional de Serviços Básicos 
de Saúde (PREV-SAÚDE) - que, na realidade, nunca saiu do papel -, 
logo seguida pelo plano do Conselho Nacional de Administração da 
Saúde Previdenciária (CONASP), em 1982 a partir do qual foi imple-
mentada a política de Ações Integradas de Saúde (AIS), em 1983. 
Essas constituíram uma estratégia de extrema importância para o 
processo de descentralização da saúde.

A 8ª Conferência Nacional da Saúde, realizada em março de 
1986, considerada um marco histórico, consagra os princípios pre-
conizados pelo Movimento da Reforma Sanitária.

Em 1987 é implementado o Sistema Unificado e Descentrali-
zado de Saúde (SUDS), como uma consolidação das Ações Integra-
das de Saúde (AIS), que adota como diretrizes a universalização e 
a equidade no acesso aos serviços, à integralidade dos cuidados, 
a regionalização dos serviços de saúde e implementação de distri-
tos sanitários, a descentralização das ações de saúde, o desenvolvi-
mento de instituições colegiadas gestoras e o desenvolvimento de 
uma política de recursos humanos.

O capítulo dedicado à saúde na nova Constituição Federal, pro-
mulgada em outubro de 1988, retrata o resultado de todo o proces-
so desenvolvido ao longo dessas duas décadas, criando o Sistema 
Único de Saúde (SUS) e determinando que “a saúde é direito de 
todos e dever do Estado” (art. 196).

Entre outros, a Constituição prevê o acesso universal e igua-
litário às ações e serviços de saúde, com regionalização e hierar-
quização, descentralização com direção única em cada esfera de 
governo, participação da comunidade e atendimento integral, com 
prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais.

A Lei nº 8.080, promulgada em 1990, operacionaliza as disposi-
ções constitucionais. São atribuições do SUS em seus três níveis de 
governo, além de outras, “ordenar a formação de recursos huma-
nos na área de saúde” (CF, art. 200, inciso III).

Princípios do SUS

São conceitos que orientam o SUS, previstos no artigo 198 da 
Constituição Federal de 1988 e no artigo 7º do Capítulo II da Lei n.º 
8.080/1990. Os principais são:

Universalidade: significa que o SUS deve atender a todos, sem 
distinções ou restrições, oferecendo toda a atenção necessária, 
sem qualquer custo;

Integralidade: o SUS deve oferecer a atenção necessária à saú-
de da população, promovendo ações contínuas de prevenção e tra-
tamento aos indivíduos e às comunidades, em quaisquer níveis de 
complexidade;

Equidade: o SUS deve disponibilizar recursos e serviços com 
justiça, de acordo com as necessidades de cada um, canalizando 
maior atenção aos que mais necessitam;

Participação social: é um direito e um dever da sociedade par-
ticipar das gestões públicas em geral e da saúde pública em par-
ticular; é dever do Poder Público garantir as condições para essa 
participação, assegurando a gestão comunitária do SUS; e

Descentralização: é o processo de transferência de responsabi-
lidades de gestão para os municípios, atendendo às determinações 
constitucionais e legais que embasam o SUS, definidor de atribui-
ções comuns e competências específicas à União, aos estados, ao 
Distrito Federal e aos municípios.

Principais leis

Constituição Federal de 1988: Estabelece que “a saúde é direi-
to de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”. Determina ao Poder 
Público sua “regulamentação, fiscalização e controle”, que as ações 
e os serviços da saúde “integram uma rede regionalizada e hierar-
quizada e constituem um sistema único”; define suas diretrizes, 
atribuições, fontes de financiamento e, ainda, como deve se dar a 
participação da iniciativa privada.
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Lei Orgânica da Saúde (LOS), Lei n.º 8.080/1990: Regulamen-
ta, em todo o território nacional, as ações do SUS, estabelece as 
diretrizes para seu gerenciamento e descentralização e detalha as 
competências de cada esfera governamental. Enfatiza a descentra-
lização político-administrativa, por meio da municipalização dos 
serviços e das ações de saúde, com redistribuição de poder, com-
petências e recursos, em direção aos municípios. Determina como 
competência do SUS a definição de critérios, valores e qualidade 
dos serviços. Trata da gestão financeira; define o Plano Municipal 
de Saúde como base das atividades e da programação de cada nível 
de direção do SUS e garante a gratuidade das ações e dos serviços 
nos atendimentos públicos e privados contratados e conveniados.

Lei n.º 8.142/1990: Dispõe sobre o papel e a participação das 
comunidades na gestão do SUS, sobre as transferências de recursos 
financeiros entre União, estados, Distrito Federal e municípios na 
área da saúde e dá outras providências. 

Institui as instâncias colegiadas e os instrumentos de participa-
ção social em cada esfera de governo. 

Responsabilização Sanitária

Desenvolver responsabilização sanitária é estabelecer clara-
mente as atribuições de cada uma das esferas de gestão da saú-
de pública, assim como dos serviços e das equipes que compõem 
o SUS, possibilitando melhor planejamento, acompanhamento e 
complementaridade das ações e dos serviços. Os prefeitos, ao as-
sumir suas responsabilidades, devem estimular a responsabilização 
junto aos gerentes e equipes, no âmbito municipal, e participar do 
processo de pactuação, no âmbito regional.

Responsabilização Macrossanitária

O gestor municipal, para assegurar o direito à saúde de seus 
munícipes, deve assumir a responsabilidade pelos resultados, bus-
cando reduzir os riscos, a mortalidade e as doenças evitáveis, a 
exemplo da mortalidade materna e infantil, da hanseníase e da tu-
berculose. Para isso, tem de se responsabilizar pela oferta de ações 
e serviços que promovam e protejam a saúde das pessoas, previ-
nam as doenças e os agravos e recuperem os doentes. A atenção 
básica à saúde, por reunir esses três componentes, coloca-se como 
responsabilidade primeira e intransferível a todos os gestores. O 
cumprimento dessas responsabilidades exige que assumam as atri-
buições de gestão, incluindo:

- execução dos serviços públicos de responsabilidade munici-
pal;

- destinação de recursos do orçamento municipal e utilização 
do conjunto de recursos da saúde, com base em prioridades defini-
das no Plano Municipal de Saúde;

- planejamento, organização, coordenação, controle e avalia-
ção das ações e dos serviços de saúde sob gestão municipal; e

- participação no processo de integração ao SUS, em âmbito 
regional e estadual, para assegurar a seus cidadãos o acesso a servi-
ços de maior complexidade, não disponíveis no município.

Responsabilização Microssanitária

É determinante que cada serviço de saúde conheça o território 
sob sua responsabilidade. Para isso, as unidades da rede básica de-
vem estabelecer uma relação de compromisso com a população a 
ela adstrita e cada equipe de referência deve ter sólidos vínculos te-
rapêuticos com os pacientes e seus familiares, proporcionando-lhes 
abordagem integral e mobilização dos recursos e apoios necessá-

rios à recuperação de cada pessoa. A alta só deve ocorrer quando 
da transferência do paciente a outra equipe (da rede básica ou de 
outra área especializada) e o tempo de espera para essa transfe-
rência não pode representar uma interrupção do atendimento: a 
equipe de referência deve prosseguir com o projeto terapêutico, 
interferindo, inclusive, nos critérios de acesso.

Instâncias de Pactuação

São espaços intergovernamentais, políticos e técnicos onde 
ocorrem o planejamento, a negociação e a implementação das po-
líticas de saúde pública. As decisões se dão por consenso (e não 
por votação), estimulando o debate e a negociação entre as partes.

Comissão Intergestores Tripartite (CIT): Atua na direção nacio-
nal do SUS, formada por composição paritária de 15 membros, sen-
do cinco indicados pelo Ministério da Saúde, cinco pelo Conselho 
Nacional de Secretários Estaduais de Saúde (Conass) e cinco pelo 
Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde (Conasems). 
A representação de estados e municípios nessa Comissão é, por-
tanto regional: um representante para cada uma das cinco regiões 
existentes no País.

Comissões Intergestores Bipartites (CIB): São constituídas pa-
ritariamente por representantes do governo estadual, indicados 
pelo Secretário de Estado da Saúde, e dos secretários municipais 
de saúde, indicados pelo órgão de representação do conjunto dos 
municípios do Estado, em geral denominado Conselho de Secretá-
rios Municipais de Saúde (Cosems). Os secretários municipais de 
Saúde costumam debater entre si os temas estratégicos antes de 
apresentarem suas posições na CIB. Os Cosems são também ins-
tâncias de articulação política entre gestores municipais de saúde, 
sendo de extrema importância a participação dos gestores locais 
nesse espaço.

Espaços regionais: A implementação de espaços regionais de 
pactuação, envolvendo os gestores municipais e estaduais, é uma 
necessidade para o aperfeiçoamento do SUS. Os espaços regionais 
devem-se organizar a partir das necessidades e das afinidades espe-
cíficas em saúde existentes nas regiões.

Descentralização

O princípio de descentralização que norteia o SUS se dá, espe-
cialmente, pela transferência de responsabilidades e recursos para 
a esfera municipal, estimulando novas competências e capacidades 
político-institucionais dos gestores locais, além de meios adequa-
dos à gestão de redes assistenciais de caráter regional e macror-
regional, permitindo o acesso, a integralidade da atenção e a ra-
cionalização de recursos. Os estados e a União devem contribuir 
para a descentralização do SUS, fornecendo cooperação técnica e 
financeira para o processo de municipalização.

Regionalização: consensos e estratégias - As ações e os ser-
viços de saúde não podem ser estruturados apenas na escala dos 
municípios. Existem no Brasil milhares de pequenas municipalida-
des que não possuem em seus territórios condições de oferecer 
serviços de alta e média complexidade; por outro lado, existem 
municípios que apresentam serviços de referência, tornando-se 
polos regionais que garantem o atendimento da sua população e 
de municípios vizinhos. Em áreas de divisas interestaduais, são fre-
quentes os intercâmbios de serviços entre cidades próximas, mas 
de estados diferentes. Por isso mesmo, a construção de consensos 
e estratégias regionais é uma solução fundamental, que permitirá 
ao SUS superar as restrições de acesso, ampliando a capacidade de 
atendimento e o processo de descentralização.
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O Sistema Hierarquizado e Descentralizado: As ações e servi-
ços de saúde de menor grau de complexidade são colocadas à dis-
posição do usuário em unidades de saúde localizadas próximas de 
seu domicílio. As ações especializadas ou de maior grau de comple-
xidade são alcançadas por meio de mecanismos de referência, or-
ganizados pelos gestores nas três esferas de governo. Por exemplo: 
O usuário é atendido de forma descentralizada, no âmbito do mu-
nicípio ou bairro em que reside. Na hipótese de precisar ser atendi-
do com um problema de saúde mais complexo, ele é referenciado, 
isto é, encaminhado para o atendimento em uma instância do SUS 
mais elevada, especializada. Quando o problema é mais simples, o 
cidadão pode ser contrarreferenciado, isto é, conduzido para um 
atendimento em um nível mais primário.

Plano de saúde fixa diretriz e metas à saúde municipal

É responsabilidade do gestor municipal desenvolver o processo 
de planejamento, programação e avaliação da saúde local, de modo 
a atender as necessidades da população de seu município com efici-
ência e efetividade. O Plano Municipal de Saúde (PMS) deve orien-
tar as ações na área, incluindo o orçamento para a sua execução. 
Um instrumento fundamental para nortear a elaboração do PMS é 
o Plano Nacional de Saúde. Cabe ao Conselho Municipal de Saúde 
estabelecer as diretrizes para a formulação do PMS, em função da 
análise da realidade e dos problemas de saúde locais, assim como 
dos recursos disponíveis. 

No PMS, devem ser descritos os principais problemas da saúde 
pública local, suas causas, consequências e pontos críticos. Além 
disso, devem ser definidos os objetivos e metas a serem atingidos, 
as atividades a serem executadas, os cronogramas, as sistemáticas 
de acompanhamento e de avaliação dos resultados.

Sistemas de informações ajudam a planejar a saúde: O SUS 
opera e/ou disponibiliza um conjunto de sistemas de informações 
estratégicas para que os gestores avaliem e fundamentem o pla-
nejamento e a tomada de decisões, abrangendo: indicadores de 
saúde; informações de assistência à saúde no SUS (internações 
hospitalares, produção ambulatorial, imunização e atenção básica); 
rede assistencial (hospitalar e ambulatorial); morbidade por local 
de internação e residência dos atendidos pelo SUS; estatísticas 
vitais (mortalidade e nascidos vivos); recursos financeiros, infor-
mações demográficas, epidemiológicas e socioeconômicas. Cami-
nha-se rumo à integração dos diversos sistemas informatizados de 
base nacional, que podem ser acessados no site do Datasus. Nesse 
processo, a implantação do Cartão Nacional de Saúde tem papel 
central. Cabe aos prefeitos conhecer e monitorar esse conjunto de 
informações essenciais à gestão da saúde do seu município.

Níveis de atenção à saúde: O SUS ordena o cuidado com a saú-
de em níveis de atenção, que são de básica, média e alta complexi-
dade. Essa estruturação visa à melhor programação e planejamento 
das ações e dos serviços do sistema de saúde. Não se deve, porém, 
desconsiderar algum desses níveis de atenção, porque a atenção à 
saúde deve ser integral.

A atenção básica em saúde constitui o primeiro nível de aten-
ção à saúde adotada pelo SUS. É um conjunto de ações que engloba 
promoção, prevenção, diagnóstico, tratamento e reabilitação. De-
senvolve-se por meio de práticas gerenciais e sanitárias, democrá-
ticas e participativas, sob a forma de trabalho em equipe, dirigidas 
a populações de territórios delimitados, pelos quais assumem res-
ponsabilidade.

Utiliza tecnologias de elevada complexidade e baixa densidade, 
objetivando solucionar os problemas de saúde de maior frequência 
e relevância das populações. É o contato preferencial dos usuários 
com o sistema de saúde. Deve considerar o sujeito em sua singu-

laridade, complexidade, inteireza e inserção sociocultural, além de 
buscar a promoção de sua saúde, a prevenção e tratamento de do-
enças e a redução de danos ou de sofrimentos que possam compro-
meter suas possibilidades de viver de modo saudável.

As Unidades Básicas são prioridades porque, quando as Unida-
des Básicas de Saúde funcionam adequadamente, a comunidade 
consegue resolver com qualidade a maioria dos seus problemas de 
saúde. É comum que a primeira preocupação de muitos prefeitos 
se volte para a reforma ou mesmo a construção de hospitais. Para o 
SUS, todos os níveis de atenção são igualmente importantes, mas a 
prática comprova que a atenção básica deve ser sempre prioritária, 
porque possibilita melhor organização e funcionamento também 
dos serviços de média e alta complexidade.

Estando bem estruturada, ela reduzirá as filas nos prontos so-
corros e hospitais, o consumo abusivo de medicamentos e o uso 
indiscriminado de equipamentos de alta tecnologia. Isso porque 
os problemas de saúde mais comuns passam a ser resolvidos nas 
Unidades Básicas de Saúde, deixando os ambulatórios de especiali-
dades e hospitais cumprirem seus verdadeiros papéis, o que resulta 
em maior satisfação dos usuários e utilização mais racional dos re-
cursos existentes.

Saúde da Família: é a saúde mais perto do cidadão. É parte 
da estratégia de estruturação eleita pelo Ministério da Saúde para 
reorganização da atenção básica no País, com recursos financeiros 
específicos para o seu custeio. Cada equipe é composta por um con-
junto de profissionais (médico, enfermeiro, auxiliares de enferma-
gem e agentes comunitários de saúde, podendo agora contar com 
profissional de saúde bucal) que se responsabiliza pela situação de 
saúde de determinada área, cuja população deve ser de no mínimo 
2.400 e no máximo 4.500 pessoas. Essa população deve ser cadas-
trada e acompanhada, tornando-se responsabilidade das equipes 
atendê-la, entendendo suas necessidades de saúde como resultado 
também das condições sociais, ambientais e econômicas em que 
vive. Os profissionais é que devem ir até suas casas, porque o objeti-
vo principal da Saúde da Família é justamente aproximar as equipes 
das comunidades e estabelecer entre elas vínculos sólidos.

A saúde municipal precisa ser integral. O município é respon-
sável pela saúde de sua população integralmente, ou seja, deve 
garantir que ela tenha acessos à atenção básica e aos serviços espe-
cializados (de média e alta complexidade), mesmo quando localiza-
dos fora de seu território, controlando, racionalizando e avaliando 
os resultados obtidos.

Só assim estará promovendo saúde integral, como determina 
a legislação. É preciso que isso fique claro, porque muitas vezes o 
gestor municipal entende que sua responsabilidade acaba na aten-
ção básica em saúde e que as ações e os serviços de maior comple-
xidade são responsabilidade do Estado ou da União – o que não é 
verdade.

A promoção da saúde é uma estratégia por meio da qual os 
desafios colocados para a saúde e as ações sanitárias são pensa-
dos em articulação com as demais políticas e práticas sanitárias e 
com as políticas e práticas dos outros setores, ampliando as pos-
sibilidades de comunicação e intervenção entre os atores sociais 
envolvidos (sujeitos, instituições e movimentos sociais). A promo-
ção da saúde deve considerar as diferenças culturais e regionais, 
entendendo os sujeitos e as comunidades na singularidade de suas 
histórias, necessidades, desejos, formas de pertencer e se relacio-
nar com o espaço em que vivem. Significa comprometer-se com os 
sujeitos e as coletividades para que possuam, cada vez mais, auto-
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nomia e capacidade para manejar os limites e riscos impostos pela 
doença, pela constituição genética e por seu contexto social, polí-
tico, econômico e cultural. A promoção da saúde coloca, ainda, o 
desafio da intersetorialidade, com a convocação de outros setores 
sociais e governamentais para que considerem parâmetros sanitá-
rios, ao construir suas políticas públicas específicas, possibilitando a 
realização de ações conjuntas.

Vigilância em saúde: expande seus objetivos. Em um país com 
as dimensões do Brasil, com realidades regionais bastante diver-
sificadas, a vigilância em saúde é um grande desafio. Apesar dos 
avanços obtidos, como a erradicação da poliomielite, desde 1989, 
e com a interrupção da transmissão de sarampo, desde 2000, con-
vivemos com doenças transmissíveis que persistem ou apresentam 
incremento na incidência, como a AIDS, as hepatites virais, as me-
ningites, a malária na região amazônica, a dengue, a tuberculose 
e a hanseníase. Observamos, ainda, aumento da mortalidade por 
causas externas, como acidentes de trânsito, conflitos, homicídios e 
suicídios, atingindo, principalmente, jovens e população em idade 
produtiva. Nesse contexto, o Ministério da Saúde com o objetivo de 
integração, fortalecimento da capacidade de gestão e redução da 
morbimortalidade, bem como dos fatores de risco associados à saú-
de, expande o objeto da vigilância em saúde pública, abrangendo as 
áreas de vigilância das doenças transmissíveis, agravos e doenças 
não transmissíveis e seus fatores de riscos; a vigilância ambiental 
em saúde e a análise de situação de saúde.

Competências municipais na vigilância em saúde

Compete aos gestores municipais, entre outras atribuições, as 
atividades de notificação e busca ativa de doenças compulsórias, 
surtos e agravos inusitados; investigação de casos notificados em 
seu território; busca ativa de declaração de óbitos e de nascidos vi-
vos; garantia a exames laboratoriais para o diagnóstico de doenças 
de notificação compulsória; monitoramento da qualidade da água 
para o consumo humano; coordenação e execução das ações de 
vacinação de rotina e especiais (campanhas e vacinações de blo-
queio); vigilância epidemiológica; monitoramento da mortalidade 
infantil e materna; execução das ações básicas de vigilância sanitá-
ria; gestão e/ou gerência dos sistemas de informação epidemioló-
gica, no âmbito municipal; coordenação, execução e divulgação das 
atividades de informação, educação e comunicação de abrangência 
municipal; participação no financiamento das ações de vigilância 
em saúde e capacitação de recursos.

Desafios públicos, responsabilidades compartilhadas: A legis-
lação brasileira – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e legislação 
sanitária, incluindo as Leis n.º 8.080/1990 e 8.142/1990 – estabe-
lece prerrogativas, deveres e obrigações a todos os governantes. A 
Constituição Federal define os gastos mínimos em saúde, por es-
fera de governo, e a legislação sanitária, os critérios para as trans-
ferências intergovernamentais e alocação de recursos financeiros. 
Essa vinculação das receitas objetiva preservar condições mínimas 
e necessárias ao cumprimento das responsabilidades sanitárias e 
garantir transparência na utilização dos recursos disponíveis. A res-
ponsabilização fiscal e sanitária de cada gestor e servidor público 
deve ser compartilhada por todos os entes e esferas governamen-
tais, resguardando suas características, atribuições e competências. 
O desafio primordial dos governos, sobretudo na esfera municipal, 
é avançar na transformação dos preceitos constitucionais e legais 
que constituem o SUS em serviços e ações que assegurem o direi-
to à saúde, como uma conquista que se realiza cotidianamente em 
cada estabelecimento, equipe e prática sanitária. 

É preciso inovar e buscar, coletiva e criativamente, soluções 
novas para os velhos problemas do nosso sistema de saúde. A cons-
trução de espaços de gestão que permitam a discussão e a crítica, 
em ambiente democrático e plural, é condição essencial para que o 
SUS seja, cada vez mais, um projeto que defenda e promova a vida.

Muitos municípios operam suas ações e serviços de saúde em 
condições desfavoráveis, dispondo de recursos financeiros e equi-
pes insuficientes para atender às demandas dos usuários, seja em 
volume, seja em complexidade – resultado de uma conjuntura so-
cial de extrema desigualdade. Nessas situações, a gestão pública 
em saúde deve adotar condução técnica e administrativa compa-
tível com os recursos existentes e criativa em sua utilização. Deve 
estabelecer critérios para a priorização dos gastos, orientados por 
análises sistemáticas das necessidades em saúde, verificadas junto 
à população. É um desafio que exige vontade política, propostas 
inventivas e capacidade de governo.

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios compar-
tilham as responsabilidades de promover a articulação e a interação 
dentro do Sistema Único de Saúde – SUS, assegurando o acesso uni-
versal e igualitário às ações e serviços de saúde.

O SUS é um sistema de saúde, regionalizado e hierarquizado, 
que integra o conjunto das ações de saúde da União, Estados, Distri-
to Federal e Municípios, onde cada parte cumpre funções e compe-
tências específicas, porém articuladas entre si, o que caracteriza os 
níveis de gestão do SUS nas três esferas governamentais.

Criado pela Constituição Federal de 1988 e regulamentado pela 
Lei nº 8.080/90, conhecida como a Lei Orgânica da Saúde, e pela Lei 
nº 8.142/90, que trata da participação da comunidade na gestão 
do Sistema e das transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros, o SUS tem normas e regulamentos que disciplinam as 
políticas e ações em cada Subsistema.

A Sociedade, nos termos da Legislação, participa do planeja-
mento e controle da execução das ações e serviços de saúde. Essa 
participação se dá por intermédio dos Conselhos de Saúde, presen-
tes na União, nos Estados e Municípios. 

Níveis de Gestão do SUS

Esfera Federal - Gestor: Ministério da Saúde - Formulação da 
política estadual de saúde, coordenação e planejamento do SUS em 
nível Estadual. Financiamento das ações e serviços de saúde por 
meio da aplicação/distribuição de recursos públicos arrecadados.

Esfera Estadual - Gestor: Secretaria Estadual de Saúde - Formu-
lação da política municipal de saúde e a provisão das ações e ser-
viços de saúde, financiados com recursos próprios ou transferidos 
pelo gestor federal e/ou estadual do SUS.

Esfera Municipal - Gestor: Secretaria Municipal de Saúde - For-
mulação de políticas nacionais de saúde, planejamento, normaliza-
ção, avaliação e controle do SUS em nível nacional. Financiamento 
das ações e serviços de saúde por meio da aplicação/distribuição de 
recursos públicos arrecadados.

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

Pela dicção dos arts. 196 e 198 da CF, podemos afirmar que 
somente da segunda parte do art. 196 se ocupa o Sistema Único de 
Saúde, de forma mais concreta e direta, sob pena de a saúde, como 
setor, como uma área da Administração Pública, se ver obrigada a 
cuidar de tudo aquilo que possa ser considerado como fatores que 
condicionam e interferem com a saúde individual e coletiva. Isso 
seria um arrematado absurdo e deveríamos ter um super Ministério 
e super Secretarias da Saúde responsáveis por toda política social e 
econômica protetivas da saúde.
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Se a Constituição tratou a saúde sob grande amplitude, isso 
não significa dizer que tudo o que está ali inserido corresponde a 
área de atuação do Sistema Único de Saúde.

Repassando, brevemente, aquela seção do capítulo da Seguri-
dade Social, temos que: -- o art. 196, de maneira ampla, cuida do 
direito à saúde; -- o art. 197 trata da relevância pública das ações e 
serviços de saúde, públicos e privados, conferindo ao Estado o direi-
to e o dever de regulamentar, fiscalizar e controlar o setor (público 
e privado); -- o art. 198 dispõe sobre as ações e os serviços públicos 
de saúde que devem ser garantidos a todos cidadãos para a sua 
promoção, proteção e recuperação, ou seja, dispõe sobre o Sistema 
Único de Saúde; -- o art. 199, trata da liberdade da iniciativa priva-
da, suas restrições (não pode explorar o sangue, por ser bem fora 
do comércio; deve submeter-se à lei quanto à remoção de órgãos 
e tecidos e partes do corpo humano; não pode contar com a parti-
cipação do capital estrangeiro na saúde privada; não pode receber 
auxílios e subvenções, se for entidade de fins econômicos etc.) e a 
possibilidade de o setor participar, complementarmente, do setor 
público; -- e o art. 200, das atribuições dos órgãos e entidades que 
compõem o sistema público de saúde. O SUS é mencionado somen-
te nos arts. 198 e 200.

A leitura do art. 198 deve sempre ser feita em consonância com 
a segunda parte do art. 196 e com o art. 200. O art. 198 estatui que 
todas as ações e serviços públicos de saúde constituem um único 
sistema. Aqui temos o SUS. E esse sistema tem como atribuição ga-
rantir ao cidadão o acesso às ações e serviços públicos de saúde 
(segunda parte do art. 196), conforme campo demarcado pelo art. 
200 e leis específicas.

O art. 200 define em que campo deve o SUS atuar. As atribui-
ções ali relacionadas não são taxativas ou exaustivas. Outras pode-
rão existir, na forma da lei. E as atribuições ali elencadas dependem, 
também, de lei para a sua exequibilidade.

Em 1990, foi editada a Lei n. 8.080/90 que, em seus arts. 5º e 
6º, cuidou dos objetivos e das atribuições do SUS, tentando melhor 
explicitar o art. 200 da CF (ainda que, em alguns casos, tenha repe-
tido os incisos daquele artigo, tão somente).

São objetivos do SUS: a) a identificação e divulgação dos fato-
res condicionantes e determinantes da saúde; b) a formulação de 
políticas de saúde destinadas a promover, nos campos econômico 
e social, a redução de riscos de doenças e outros agravos; e c) exe-
cução de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, 
integrando as ações assistenciais com as preventivas, de modo a 
garantir às pessoas a assistência integral à sua saúde.

O art. 6º, estabelece como competência do Sistema a execução 
de ações e serviços de saúde descritos em seus 11 incisos.

O SUS deve atuar em campo demarcado pela lei, em razão do 
disposto no art. 200 da CF e porque o enunciado constitucional de 
que saúde é direito de todos e dever do Estado, não tem o condão 
de abranger as condicionantes econômico-sociais da saúde, tam-
pouco compreender, de forma ampla e irrestrita, todas as possíveis 
e imagináveis ações e serviços de saúde, até mesmo porque haverá 
sempre um limite orçamentário e um ilimitado avanço tecnológico 
a criar necessidades infindáveis e até mesmo questionáveis sob o 
ponto de vista ético, clínico, familiar, terapêutico, psicológico.

Será a lei que deverá impor as proporções, sem, contudo, é ob-
vio, cercear o direito à promoção, proteção e recuperação da saú-
de. E aqui o elemento delimitador da lei deverá ser o da dignidade 
humana.

Lembramos, por oportuno que, o Projeto de Lei Complementar 
n. 01/2003 -- que se encontra no Congresso Nacional para regu-
lamentar os critérios de rateio de transferências dos recursos da 
União para Estados e Municípios – busca disciplinar, de forma mais 
clara e definitiva, o que são ações e serviços de saúde e estabelecer 
o que pode e o que não pode ser financiado com recursos dos fun-

dos de saúde. Esses parâmetros também servirão para circunscre-
ver o que deve ser colocado à disposição da população, no âmbito 
do SUS, ainda que o art. 200 da CF e o art. 6º da LOS tenham defini-
do o campo de atuação do SUS, fazendo pressupor o que são ações 
e serviços públicos de saúde, conforme dissemos acima. (O Conse-
lho Nacional de Saúde e o Ministério da Saúde também disciplina-
ram o que são ações e serviços de saúde em resoluções e portarias).

O QUE FINANCIAR COM OS RECURSOS DA SAÚDE?

De plano, excetuam-se da área da saúde, para efeito de finan-
ciamento, (ainda que absolutamente relevantes como indicadores 
epidemiológicos da saúde) as condicionantes econômico-sociais. 
Os órgãos e entidades do SUS devem conhecer e informar à socie-
dade e ao governo os fatos que interferem na saúde da população 
com vistas à adoção de políticas públicas, sem, contudo, estarem 
obrigados a utilizar recursos do fundo de saúde para intervir nessas 
causas.

Quem tem o dever de adotar políticas sociais e econômicas que 
visem evitar o risco da doença é o Governo como um todo (políticas 
de governo), e não a saúde, como setor (políticas setoriais). A ela, 
saúde, compete atuar nos campos demarcados pelos art. 200 da CF 
e art. 6º da Lei n. 8.080/90 e em outras leis específicas.

Como exemplo, podemos citar os servidores da saúde que de-
vem ser pagos com recursos da saúde, mas o seu inativo, não; não 
porque os inativos devem ser pagos com recursos da Previdência 
Social. Idem quanto as ações da assistência social, como bolsa-a-
limentação, bolsa-família, vale-gás, renda mínima, fome zero, que 
devem ser financiadas com recursos da assistência social, setor ao 
qual incumbe promover e prover as necessidades das pessoas ca-
rentes visando diminuir as desigualdades sociais e suprir suas ca-
rências básicas imediatas. Isso tudo interfere com a saúde, mas não 
pode ser administrada nem financiada pelo setor saúde.

O saneamento básico é outro bom exemplo. A Lei n. 8.080/90, 
em seu art. 6º, II, dispõe que o SUS deve participar na formulação 
da política e na execução de ações de saneamento básico. Por sua 
vez, o § 3º do art. 32, reza que as ações de saneamento básico que 
venham a ser executadas supletivamente pelo SUS serão financia-
das por recursos tarifários específicos e outros da União, Estados, 
DF e Municípios e não com os recursos dos fundos de saúde.

Nesse ponto gostaríamos de abrir um parêntese para comentar 
o Parecer do Sr. Procurador Geral da República, na ADIn n. 3087-
6/600-RJ, aqui mencionado.

O Governo do Estado do Rio de Janeiro, pela Lei n. 4.179/03, 
instituiu o Programa Estadual de Acesso à Alimentação – PEAA, de-
terminando que suas atividades correrão à conta do orçamento do 
Fundo Estadual da Saúde [13], vinculado à Secretaria de Estado da 
Saúde. O PSDB, entendendo ser a lei inconstitucional por utilizar 
recursos da saúde para uma ação que não é de responsabilidade 
da área da saúde, moveu ação direta de inconstitucionalidade, com 
pedido de cautelar.

O Sr. Procurador da República (Parecer n. 5147/CF), opinou 
pela improcedência da ação por entender que o acesso à alimenta-
ção é indissociável do acesso à saúde, assim como os medicamen-
tos o são e que as pessoas de baixa renda devem ter atendidas a 
necessidade básica de alimentar-se.

Infelizmente, mais uma vez confundiu-se “saúde” com “assis-
tência social”, áreas da Seguridade Social, mas distintas entre si. 
A alimentação é um fator que condiciona a saúde tanto quanto o 
saneamento básico, o meio ambiente degradado, a falta de renda 
e lazer, a falta de moradia, dentre tantos outros fatores condicio-
nantes e determinantes, tal qual mencionado no art. 3º da Lei n. 
8.080/90 [14].
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A Lei n. 8.080/90 ao dispor sobre o campo de atuação do SUS 
incluiu a vigilância nutricional e a orientação alimentar [15], ativi-
dades complexas que não tem a ver com o fornecimento, puro e 
simples, de bolsa-alimentação, vale-alimentação ou qualquer outra 
forma de garantia de mínimos existenciais e sociais, de atribuição 
da assistência social ou de outras áreas da Administração Pública 
voltadas para corrigir as desigualdades sociais. A vigilância nutricio-
nal deve ser realizada pelo SUS em articulação com outros órgãos 
e setores governamentais em razão de sua interface com a saúde. 
São atividades que interessam a saúde, mas as quais, a saúde como 
setor, não as executa. Por isso a necessidade das comissões interse-
toriais previstas na Lei n. 8.080/90.

A própria Lei n. 10.683/2003, que organiza a Presidência da 
República, estatuiu em seu art. 27, XX ser atribuição do Ministério 
da Saúde: a) política nacional de saúde; b) coordenação e fiscali-
zação do Sistema Único de Saúde; c) saúde ambiental e ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva, 
inclusive a dos trabalhadores e dos índios; d) informações em saú-
de; e) insumos críticos para a saúde; f) ação preventiva em geral, 
vigilância e controle sanitário de fronteiras e de portos marítimos, 
fluviais e aéreos; g) vigilância em saúde, especialmente quanto às 
drogas, medicamentos e alimentos; h) pesquisa científica e tecnoló-
gica na área da saúde. Ao Ministério da Saúde compete a vigilância 
sobre alimentos (registro, fiscalização, controle de qualidade) e não 
a prestação de serviços que visem fornecer alimentos às pessoas de 
baixa renda.

O fornecimento de cesta básica, merenda escolar, alimentação 
a crianças em idade escolar, idosos, trabalhadores rurais temporá-
rios, portadores de moléstias graves, conforme previsto na Lei do 
Estado do Rio de Janeiro, são situações de carência que necessitam 
de apoio do Poder Público, sem sombra de dúvida, mas no âmbito 
da assistência social [16] ou de outro setor da Administração Pú-
blica e com recursos que não os do fundo de saúde. Não podemos 
mais confundir assistência social com saúde. A alimentação interes-
sa à saúde, mas não está em seu âmbito de atuação.

Tanto isso é fato que a Lei n. 8.080/90, em seu art. 12, estabe-
leceu que “serão criadas comissões intersetoriais de âmbito nacio-
nal, subordinadas ao Conselho Nacional de Saúde, integradas pelos 
Ministérios e órgãos competentes e por entidades representativas 
da sociedade civil”, dispondo seu parágrafo único que “as comissões 
intersetoriais terão a finalidade de articular políticas e programas 
de interesse para a saúde, cuja execução envolva áreas não com-
preendidas no âmbito do Sistema Único de Saúde”. Já o seu art. 13, 
destaca, algumas dessas atividades, mencionando em seu inciso I a 
“alimentação e nutrição”.

O parâmetro para o financiamento da saúde deve ser as atri-
buições que foram dadas ao SUS pela Constituição e por leis espe-
cíficas e não a 1º parte do art. 196 da CF, uma vez que os fatores 
que condicionam a saúde são os mais variados e estão inseridos 
nas mais diversas áreas da Administração Pública, não podendo ser 
considerados como competência dos órgãos e entidades que com-
põe o Sistema Único de Saúde.

DA INTEGRALIDADE DA ASSISTÊNCIA

Vencida esta etapa, adentramos em outra, no interior do setor 
saúde - SUS, que trata da integralidade da assistência à saúde. O 
art. 198 da CF determina que o Sistema Único de Saúde deve ser 
organizado de acordo com três diretrizes, dentre elas, o atendimen-
to integral que pressupõe a junção das atividades preventivas, que 
devem ser priorizadas, com as atividades assistenciais, que também 
não podem ser prejudicadas.

A Lei n. 8.080/90, em seu art. 7º (que dispõe sobre os princípios 
e diretrizes do SUS), define a integralidade da assistência como “o 
conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e 
curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos 
os níveis de complexidade do sistema”.

A integralidade da assistência exige que os serviços de saúde 
sejam organizados de forma a garantir ao indivíduo e à coletividade 
a proteção, a promoção e a recuperação da saúde, de acordo com 
as necessidades de cada um em todos os níveis de complexidade 
do sistema.

Vê-se, pois, que a assistência integral não se esgota nem se 
completa num único nível de complexidade técnica do sistema, 
necessitando, em grande parte, da combinação ou conjugação de 
serviços diferenciados, que nem sempre estão à disposição do cida-
dão no seu município de origem. Por isso a lei sabiamente definiu 
a integralidade da assistência como a satisfação de necessidades 
individuais e coletivas que devem ser realizadas nos mais diversos 
patamares de complexidade dos serviços de saúde, articulados pe-
los entes federativos, responsáveis pela saúde da população.

A integralidade da assistência é interdependente; ela não se 
completa nos serviços de saúde de um só ente da federação. Ela 
só finaliza, muitas vezes, depois de o cidadão percorrer o caminho 
traçado pela rede de serviços de saúde, em razão da complexidade 
da assistência 

E para a delimitação das responsabilidades de cada ente da fe-
deração quanto ao seu comprometimento com a integralidade da 
assistência, foram criados instrumentos de gestão, como o plano de 
saúde e as formas de gestão dos serviços de saúde.

Desse modo, devemos centrar nossas atenções no plano de 
saúde, por ser ele a base de todas as atividades e programações da 
saúde, em cada nível de governo do Sistema Único de Saúde, o qual 
deverá ser elaborado de acordo com diretrizes legais estabelecidas 
na Lei n. 8.080/90: epidemiologia e organização de serviços (arts. 
7º VII e 37) [18]. O plano de saúde deve ser a referência para a de-
marcação de responsabilidades técnicas, administrativas e jurídicas 
dos entes políticos.

Sem planos de saúde -- elaborados de acordo com as diretrizes 
legais, associadas àquelas estabelecidas nas comissões intergover-
namentais trilaterais [19], principalmente no que se refere à divisão 
de responsabilidades -- o sistema ficará ao sabor de ideologias e 
decisões unilaterais das autoridades dirigentes da saúde, quando 
a regra que perpassa todo o sistema é a da cooperação e da conju-
gação de recursos financeiros, tecnológicos, materiais, humanos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em redes 
regionalizadas de serviços, nos termos dos incisos IX, b e XI do art. 
7º e art. 8º da Lei n. 8.080/90.

Por isso, o plano de saúde deve ser o instrumento de fixação 
de responsabilidades técnicas, administrativas e jurídicas quanto 
à integralidade da assistência, uma vez que ela não se esgota, na 
maioria das vezes, na instância de governo-sede do cidadão. Ressal-
te-se, ainda, que o plano de saúde é a expressão viva dos interesses 
da população, uma vez que, elaborado pelos órgãos competentes 
governamentais, deve ser submetido ao conselho de saúde, repre-
sentante da comunidade no SUS, a quem compete, discutir, aprovar 
e acompanhar a sua execução, em todos os seus aspectos.

Lembramos, ainda, que o planejamento sendo ascendente, 
iniciando-se da base local até a federal, reforça o sentido de que 
a integralidade da assistência só se completa com o conjunto arti-
culado de serviços, de responsabilidade dos diversos entes gover-
namentais.
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